
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARA - CRA-CE 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA FÍSICA 

CERTIDÃO N°  4408/2023 
• 

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, qüe FRANCISCO TAYRONY PINTO OLIVEIRA 
CPF n° 039.146.983-57, está devidamente registrado neste Conselho Regional como 
ADMINISTRADOR, sob o n° 14591, desde 18/05/2021. 

• 

Perante a tesouraria encontra-se QUITE com suas •obrigações financeiras até o exercício 
de 2023. 

CERTIFICAMOS, também, que o (a) profissional encontra-se em pleno gozo de suas 
prerrogativas profissionais. Não foi punido disciplinarmente neste Conselho Regional até a 
presente data. 0 referido É VERDADE E DOU FÉ. 

Esta certidão é válida até 31/12/2023 

Fortaleza/CE 10/01/2023  

Código de verificação: 777164de 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
autoatendimentocrace.com.briservicos-publicos ou capturando o QR-code ao lado. 

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110000 

Endereço Eletrônico: atendimenfo@craceara.org.br  



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARA - CRA-CE 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA 

CERTIDÃO N° 4411/2023 

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a empresa NASCIMENTO CONSTRES 
E LOCAÇÕES EIRELI -  CNN:  37.155.085/0001-97 com o endereco Rua Vicente Linhares, 500, 908 
- Aldeota - Fortaleza/CE e capital social de R$ 450.000,00, está devidamente registrada neste 
Conselho sob o n°4177 desde de 01/02/2021. Tendo como Responsável(is) Técnico(s): 

FRANCISCO TAYRONY PINTO OLIVEIRA 
REGISTRO: 	14591 

EXPEDIDO EM: 	18/05/2021 

TÍTULO: 	ADMINISTRADOR 

CERTIFICAMOS, ainda, que a ..referida empresa encontra-se em dia com •• suas obrigações 
financeiras para com esta entidade, 	até 31/03/2023, •  ,estando apta ao desenvolvimento das atividades 
pertinentes à profissão de Administração. 0 referido É VERDADE E DOU FE. 

Esta certidão é válida até 31/03/2023.  

Fortaleza/CE 10/01/2023 

Código de verificação: 5c3a7c69 	
•••• 

A autenticidade desta certidão podera ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.com.briservicos-publicos 

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110000 

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br  

• 
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NASCIMENTO CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIREL1  
CNN:  37.155.085/0001-97 

NASCI MENTO 
Construções o locações 

CONTRATO rw, pRvsTAcÃo DE SERVICOS PROFISSIONAIS  
DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA EM ADMINISTRAÇÃO  

Contrato de prestacião de serviços profissionais que entre si fazem de um  !ado  aqui denominado corno 
cortratante, NASCIMENTO CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI inscrita no CNPJ(MF n° 37,155.08510001.97, 
sociedade comercial  corn  sede na Rua Vicente Linhares, 500, 908 - Aldeota - Fortaleza(CE), neste ato representada par 
seu representante legal MATHEUS TELES DO NASCIMENTO de outro lado, FRANCISCO TAYRONY PINTO OLIVEIRA, 
administrador de empresas, portador da carteira de identidade n° 2006005067928 SSP-CE,'inscrito no CPF/MF sob o n° 
039,146.983-57 e no ORA/OE n° 14591 resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as 
seguintes c.lausulas e condigdes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 0 Administrador prestará serviços profissionais à contratante corno responsável técnico 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigaçÕes do CONTRATADO: 

a) Cumprir o presente contrato prestando os serviços de Assessoria Administrativa dentro da necessidade da Empresa para 
melhor desempenho e produtividade, cumprir  corn  as responsabilidades de expedições de documentos  comp  certidões, alvarás c 
outros, junto ao Conselho Regional de Administração. 
b) Realizar outros serviços na  area  privativa da Profissão do Administrador, desde que proposto pelo Contratante e previamente 
negociado entre as partes. 
c) Remeter ao Conselho Regional de Administração copia de todas alterações contratuais  on  atos constitutivos da instituição 
d) Empenhar-se para renovação anual do alvará da instituição. Observando o prazo fixado  pelt)  Conselho Federal de 
Administração. 
e) Elaborar  dc  relatório circunstanciado de suas atividades, no prazo de 30 (trinta) dias, quando solicitado pelo Conselho Regional 
de Administração. 
f) Comunicar ao Conselho Regional de Administração quaisquer violações ao Código de Etica do Administrador que venham 
porventura ser praticados pela instituição 
g) Assinar todos os documentos produzidos em ctmseqt4Encia do que supervisiona  on  elabora. 
h) Informar imediatamente ao Conselho Regional de Administração a eventual rescisão contratual  con;  a instituição. 
i) Visar, citando o número do seu registro profissional, os atestados/declarações  dc  serviços prestados pela empresa sob sua 
responsabilidade nos campos privativos do Administrador, previstos na afinca "b" do  art  20  da Lei n° 4169/65, fornecidos por 
pessoas juridicas de direito público ou privado, para efeito de registro e constituição do Acervo Técnico da empresa no CRA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Colocar  it  disposição do Contratado todas as informações necessárias para realizar seu trabalho 
b) Pagar pontualmente os honorários profissionais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A prestação dos serviços mencionados na clausula primeira devera  set'  efetuada na cidade de Fortaleza, 
em horários flexiveis, de acordo  corn  a cfisponibilidade das partes, ficando convencionado que em relação a qualquer trabalho 
prestado fora desta cidade ficarão sob a responsabilidade do contratante as despesas de viagem cujos valores deverão ser recebidos 
antecipadamente pelo contratado. 

CLAUSULA TERCEIRA - Pela execução dos Serviços de Assessoria Técnica Administrativa, o CONTRATANTE pagará 
ao (a) CONTRATADO(a), a importância de RS 2.000,00 (dois mil reais), que serão pagos ate o quinto dia do mas subsequente 
ao vencido. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A primeiraMensalidade  sera  paga ao CONTRATADO, no ato da assinatura do Contrato. 

9 RUA VICENTE UNHARES N°500 - 908 • A1.3EOTA 	RAZÃO SOCIAL: NASCIMENTO CONSTRUÇõES E LOCAÇÕES EIRELI 
FORTALEZA/CE • CEP: 60.135-270 	 CNN:  37.155.085/0001-97 

ncac I rnentoconstrucee saloc@outfookeom 
• (2!) (88)9 8103-5523  

Scanned with CamScanner 
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NASCIMENTO CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIREL1 

CNPJ/MF NG 37.155.085/0001-97 
MATHEUS TELES DO NASCIMENTO 

CPF: 451.529.098-39 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 

CPF(MF) CPF(MF) N°: 

NASCIMENTO 
Construçóes e Locacóes  

CLAUS(' LA QUA RYA  - O prazo de vigincia do presente contrato é de 12 (doze) meses, iniciando cm OT01/2023. podendo 
ser prorrogado por igual ou menor prazo, se as partes assim concordarem. 

CLAUSULA QUINTA — Este Contrato  sera  rescindido automaticamente ao final da sua i,,igi!ncia, tornando-se vencido c. 
assim,  executive',  independente de manifestac-lo das partes se o CONTRATANTE deixar de efetuar o pagamento de acordo 
com a clausula terceira. 

11 

	NASCIMENTO CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES  
CNPJ: 37.155.085/0001-97

Rub 
 

. 	0 , 
7-:,42 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipotese de rescisao do Contrato oceirrer antes do termino davigincia irnplicara em multa 
equivalente ao valor do restante do Contrato, com base no estabelecido na CLAUSULA TERCEIRA, cabendo o órnis da 
multa a quem der origem a resrisSo 

CLAUSULA SEXTA - Fica convencionado entre u panes que este instrumemo nIo caracteriza qualquer vinculo 
empregaticio, previsto na Lei especifica 

CLAUSULA S ÊTIMA — As partes elegem o foro da comarca de Fortaleza (CE), para dirimir quaisquer controvérsias oriundas 
do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam 0 pieiente em duas vias de igual teor t forma 

 

RAZÃO SOCIAL NASCIMENTO CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES E1RELI 
CNPJ: 37.155.085/0001-97  

9 RUA VICENTE LINHARES - N 500. 908 ALDEOTA 
FORTALEZA'CE - CEP: 60.135-270 

riosclmoontoeonstrucoesatoe@outtook.com  

e) ( 8 8 ) 9 4103-5523 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceara 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara 
Junta Comercial do Estado do Ceara 

Certidão Especifica 
A Secretária-Geral da Junta Comercial dd Estado do Ceará CERTIFICA, nos 
termos do  art.  29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos  arts.  
78, inciso  III  e 81 do Decreto n° 1.800, de.. 30 de janeiro de 1996; da Instrução 
Normativa IN/DREI n°.  81, de 10 de julho de 2020, a requerimento, conforme 

protocolo de número 22/198.996-0, que consta no Cadastro Estadual de Empresas 

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada 

no  art.  7°, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de NASCIMENTO CONSTRUCOES 
E LOCACOES LTDA, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, NIRE 

2360020783-7, CNPJ 37.155.085/0001-97, ATIVA, com sede na RUA VICENTE 

LINHARES, 500, 908, BAIRRO ALDEOTA, FORTALEZA/CE, com dados que em 

resumo a seguir se especificam: 

   

Ato/Evento Data 
Aprovação 

N° 	Data Assinatura 
Aprovação 

 

   

ATO CONSTITUTIVO - EIRELI 
- PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO) 
- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

15/05/2020 23600207837 05/05/2020 

BALANCO 29/05/2020 5421919 18/05/2020 
BALANCO 17/02/2021 5533843 31/12/2020 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 
- ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 
SECUNDARIAS) 
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
- ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 
- ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE 
FANTASIA) 
- ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO 
MESMO ESTADO 

11/01/2022 5728062 05/01/2022 

, 

ALTERACAO 
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

21/02/2022 5754242 02/02/2022 

BALANCO 19/05/2022 5803441 19/05/2022 

Certifica, por derradeiro, serem estes os  Calicos  atos registrados nesta Junta 

Comercial até a presente data. 

0 referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais. 

Fortaleza, 26 de Dezembro de 2022. 

LENIRA 	OSO DE ALENR SERAINE 
SECRETARIA OSRAL 

Página 1 de 1 

Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada igitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n° de 
protocolo C225002167344 e o código de segurança 00ZK. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 26/12/2022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

pág. 1/1 
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARA CRA-CE 

CERTIDÃO  DE RCA N° 0039/2023 

VALIDADE ATE 10/07/2023 

Certificamos, para os devidos fins e em atenção à Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei n° 8.883/94, que a 
empresa abaixo identificada encontra-se devidamente habilitada neste CRA-CE. Certificamos, ainda, que a empresa 
citada tem executado os serviços relativos ao seu objeto social, de acordo com a Lei n° 4.769/65 e o Decreto n° 
61.934/67, conforme consta na Certidão e comprovados pelo ATESTADO anexo, 	fornecido pela Contratantê, 
afirmando que os serviços foram realizados a contento. 

Esta Certidão vale como prova perante qualquer órgão público ou privado, resguardando-nos de qualquer ato 
ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a falsidade do aludido ATESTADO. 

Razão Social: 
Endereço: 
Cidade: 
Reg CRA-CE : 
CNPJ: 

Resp. Técnico: 

CRA-CE: 

NASCIMENTO CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 
Rua Vicente Linhares, 500 - Aldeota 
FORTALEZA/CE 
4177 
37.155.085/0001-97 

FRANCISCO TAYRONY PINTO OLIVEIRA 

14591 

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO 

N°  RCA:  
Contratante: 
Data Inicial: 
Data Final: 
Valor Global: 
N° do Contrato: 

Serviços averbados, 
nesta Certidão, por este 
CRA-CE 

202200322 Data da Emissão: 27/06/2022 

MUNICIPIO DE CARIDADE 
04/10/2021 
04/10/2022, 
R$ 405.394:,88 
2021.10.04.02 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR, 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CARIDADE -CE, 

Código de verificação: 5f15094c 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.com.br/servicos-Publicos  

Data da Emissão: Fortaleza/CE 10/01/2023  
Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110000 

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br  
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Prefeitura Municipal de Aurora 
GOVERNO MUNICIPAL 
CNP3 n* 07.978.042/0001-40 

ATESTADO DE QUALIFICAÇA0 TÉCNICA 

ATESTO, para devidos fins de direito que a empresa NASCIMENTO CONSTRUÇOES. E 
LOCAÇÕES EIRELI - ME, Situada na Rua Vicente Linhares n° 500, sala 908. ALDEOTA. 
FORTALEZA/CE, CEP: 60.135-270. insc.rita no CNPJ sob o*  n° 37.155.085/0001-97. 
Cumpriu  corn  o objeto hcitado: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A CONTRATAÇÃO 
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ONIBUS, VEICULOS (PASSEIO, 

CAMIONETE. BASCULANTE E TIRO PIPA). E HORAS DE Mk:XMAS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
DO MUNICIPIO DE AURORA/CE, tudo em acordo come o estabelecido rio contrato 
administrativo n° 2021_03.15.01-01. 

Vale saiientar. que e referkia empresa aurnpriu integraimente  corn  Sodas as obrigaçõ'es 
contratuais, prestando com êxito os serviços acima citados. razao pela quai firmo o 
presente ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TECNICA, para os fins estabelecidos na 
legistacito vigente. 

AURORA/CE, 03 de Marv) de 2022 

PREM TURA MUN,C01.  Of  AURORA 

TCAR TORt0 	 -  
OF  ic 	.1w0  Pavia  Pinto do NassurieWo 

CPEMitiO MUNICIPAL De *fr•Apc .5 
22 1402/204  

JOÃO PAULO PINTO DO NASCIMENTO 
ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URBANO E 

INFRAESTRUTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, SECRETARIA MUNICIPAI 
DE JUVENTUDE E ESPORTE SECRETARLA 1NICIPAL DE AGRICULTURA.  DES.  ECON. REC.  DR.  1:  

MEIO AMBIENTE. 

- 	r't 	4M 	Ik(t Ct: 	k>i ttAXY 	!ri 

Contua os dados do ato em: htips://selodigital.tipb.jus.br  ou Consate o Documento  env  hltps://azevedobastos.not.bridocumento 158200403223229569568 

g Cartório Azevêdo Bastos 
Av. PresIderee Eptado Pessoa -1145  
Balm)  dos Estado,  Joao  Pessoa • PB 

.4  (83) 3244-5404 - canorlolgazevedobastos.not.br  
littpEllasevedobastos.notbr 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA - 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888  

PRIM  EIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAM ENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://w w w.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL • 

0  Bel.  Válber Azevêdo de  Wanda  Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Ovil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial a Registral no Estado da  Paraiba,  
foi instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a gplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos 

e notas e registro, composto de um código  Calico  (por exemplo: Sek) Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES 
BRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NASCIMENTO 
CONSTRUCOES E LOCACOES BRELI a responsabilidade, (mica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES BRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §10, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2*-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/03/2022 16:02:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10°  e seus §§ 1°  e 2° da  MP  2200/2001,  corm  também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI ou ao Cartório pelo endereço 
de  e-mail  autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indgterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

1Código.  de Autenticação Digital: 158200403223229569568-1 
_egislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual 

n° 8.721/2068, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f 057f 2d69fe6bc05bc81c5886cec42dbec3e6055801bf 6bd02af 212f ea37869ab94533918c1124e6f 398460fd77058e58bb64f418672cd6f 

b55d46c8717ed lc b7ac23556df 1745b4b 

• ICP P reside ncia P.epública 
Cue Gvi. 	Brasil 

ivtwRia Pro,4seria N> 220C-2. 
de 24 de  agosto  cii.j001. 
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R  Prefeitura Municipal de Aurgolliucz 
GOVERNO MUNICIPAL 4.4  
CNPJ n° 07.978.042/0001-40 	Rstto •49;ct,...„(  
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CONTRATO N°. 2021.03.15.01-01 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si• FAZEM 
O MUNICIPIO DE AURORA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI. DESENV. 
ECON.REC. HIDR. E MEIO AMBIENTE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URB. E 
INFRAESTRUTURA. SECRETARIA MUNICIPAL 
DE JUVENTUDE E ESPORTE, COM A 
EMPRESA  PLUS  LOCACÕES DE VEÍCULOS  
DRELL PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

O Município do AURORA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 
Antônio Ricardo, n°. 043 - Centro - AURORA - CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRI. DESENV. ECON.REC. HIDR. E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENV. URB. E INFRAESTRUTURA. SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E 
ESPORTE, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.978.042/0001-40, neste ato representado pelo 
seu Ordenador de Despesas, Sr. Mauro Tavares de  Luna,  doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa PLVS LOCACÕES DE VEÍCULOS EIRELI, 
com endereço na Rua Getúlio Vargas n°. 1390 — Lagoa do Mato — Itatira - CE, inscrita no 
CNPJ sob o n° 37.155.085/0001-97, representada por Matheus Teles do Nascimento, CPF 
n° 451.529.098-39, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo  
corn  o Edital de Pregão Eletrônico n° 2021.03.15.01-SRP, Processo n°  2021.03.15.01-SRP, 
em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei Complementar 
n° 123/2006 e suas alterações, Lei Complementar 147/2014, subsidiariamente pela Lei 
Federal n° 8.666, de 21/06/1993 e suas posteriores alterações„ e suas alterações, Decreto 
10.024, de 21/09/2019, e (5 Decreto Municipal n° 080101/2021, de 08 de janeiro de 2021, 
sujeitando-se os contratantes as suas normas e as cláusulas e condições • a seguir 
ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1-Processo de Licitação, na moctalidade Pregão Eletronico, em conformidade com a Lei 
Federal N° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei 
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, Lei Complementar 147/.2014. 
subsidiariamente pela Lei Federal n°8.666,. de 21/0611993 e suas posteriores alterações, , e 
suas alterações, Decreto 10.024, de 21/09/2019, e o Decreto Municipal n° 080101/2021, de 
08 de janeiro de 2021, devidamente homologado pelo. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRI. DESENV. ECON.REC. HIDR. E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENV. URB. E INFRAESTRUTURA. SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E 
ESPORTE do Município de AURORA — CE. 

CLACISULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1-0 presente cqntrato tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A 
CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCACAO DE ONIBUS, 
VEICULOS (PASSEIO, UTILITÁRIO, CAMIONETE, BASCULANTE E TIPO PIPA), E 

Avenida António Ricardo, n° 043 • Centro - AURORA10E - CNPJ: 07.978.04210001-40 - FONE: (88)3543-1022 

Confira os dados do ato cm: htlps:Isolodigitalljpb.jus.br ou Consd to a cloumento om: https://azovedobastos.not.brklocurnontol  68200403229859236412 

Autenticação Digital Código: 158200403229859236412-1 ,./ ' ' ' .- - ' 2 Cartório Azevado.Bastos 
,F5 	Data: 04/03/2022 12:5330 	 . 	Av.  Presidents  EpIticlo Pessoa -1145 

ti 	Valor Total do Ato: R$ 5,02 	 • 	 ' 	Balms  dos Estado, JoAo Pessoa .. PB 
.4 (83)3244-5404 - eartotio@azevedobastos.notbr 

< Selo Digital Tipo Normal C: AMP49570-M6YVV; c., 	 o 	hupsliasevectobasto..not.br 
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Prefeitura Municipal de Aurgistiuci4 .%„);7-33: 

	

GOVERNO MUNICIPAL i 	• ‘46 "--- '  NJ  

CNP) n° 07.978.042/0001-40 c-'  ¡Isle  	a 
.o .0 
o 0 0. 

2 
-a .r. 	 -c o 

	

.8, 	 0 

	

-- Vits 	
'42- o 

9 2 0 ,-. 03  
co  "c c,i 
g E c,N,; 0. 
z . . m 

	

0 	. 
6 45  2 0 o 
ri 2 (-) 
9 '>' • R, 

3.1-A CONTRATANTE pagara.  ao(a) CONTRATADO(A) pela execução do objeto .deste 	
2 ip Csi 
0 a) 8 

-o c) contrato o valor global de R$: 480.448,00(quatrocentos e oitenta mil, quatrocentos e 	 9 70  
csl CO  ‘— c

c 
 

quarenta e oito reais); SENDO ASSIM DISTRIBUIDO R$: 245.216,00(duzentos e  
t 0 

quarenta e cinco mil, duzentos e dezesseis reals) para a SECRETARIA MUNICIPAL DE 	 4) 
5 Z 

AGRI. DESENV. ECON.REC. HIDR. E MEIO AMBIENTE, R$: 212.016,00(duzentos e doze  :N  cu  E 
o co  5 

mil e dezesseis reais), para a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URB. E  tn 

	

a) 	a_ 
INFRAESTRUTURA, e R$: 23.216,00(vinte e três mil, duzentos e dezesseis reais), para 	 -0 	vi ...... 

o 0 o 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E ESPORTE conforme planilha em anexo. 	 ,  CV  

Ë- 
.0 
 z 0 

a) 
CLAOSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 	 '0 

a) 
17i o 
o -0 

,t o To  
(° 3  .0 c 

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) Contratado(a) todas as condições 	 .8 
17 Ti)  
a) 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 	 r< 
cb  

CV
.zr  fu  

I-a) 
consoante estabelece a Lei  rig  8.666/93 e suas alterações posteriores; 	 ,4 w -0 2 
4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das 	 '' 0 „„, 0 

• taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos  (.) 
serviços; 	 co' 	c  

	

co 	0 
4.3- Comunicar ao(a) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 	 R 03 <0= •c 
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 	 co  '0 a) 

w .'n "0 
4.4- Providenciar os pagamentos ao(a) Contratado(a) A vista das Notas Fiscais /Faturas  z 2 E 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 	 z (4  

cc  -o  8 
w '5 a 

‘
CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)  E a. 

U)  co  ca -c) 0. 
2 u) E 

5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 	 o g 4) 
estabelecidos no PREGÃO ELETRONICO N°2021.03.15.01-SRP, neste Termo Contratual e  
na proposta vencedora do certame; 	 o o 4) > < c c 5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 	 ‘5 cd 8 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 	 a  CI.  

a) Tu  43  o 
Licitações; 	 8 
5.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 	 -Ê I-  1 a) To o 5.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, 	 .8) ,8 To 
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;  -o 0' o  5.5- Providenciar a imediata correção das deficiências et ou irregularidades apontadas peta 	 03 CD 

C C Z 

ct 13 
Contratante;  
5.6- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 4) a) (., o 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam  

C 12 cp 

sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciarias fiscais 	 .83 o 8 
8 

e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho,  etc,  ficando 	 0 Z 2 
u) 

, excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de AURORA por eventuais 	 8 om 0  o 0,0  

co  .0  c , 	 o -° 
° '5 0 

Avenida António Ricardo, n° 043 - Centro- AURORA/GE - CNPJ: 07.978.04210001-40- FONE: 08743-1022  
• 03 

-5 2 
a) .17) Z 

	

'5 	2.  cy) o 
o cr -O C• a)  a) a, c 
E vo L? a) 
5 .5 
o ''.7 C •c, , 
4; 

Confira os dados do ato em: https:,/selodigitaltjpb.jus.br  ou Consulte o Documento  Om:  https://azovedobastos.not.bridoctimento  158200403229859236412 

O. 	[3 ti.).e  Autenticaçâo Digital Código: 158200403229859236412-2 7 	9 Cartório Azevado Bastos 	 o. 17) 
47:11  Data: 04/0312022 12:53:31 • 	 Av. Presidante Epitâclo Pessoa -1145 	

03 

	

a. 	0 m 7: a, 15 

1E2 	Valor Total do Ato: R$ 5,02 	 8 	Bairro dos Estado,  Joao  Pessoa -PB 	 —) 
'• (83) 32445404- eartoriorgazevedobastosnot.br \Nee 	

Ltular 
r Aze 	de M. Cavalcane.  /— 

El 	 < Selo Digital Tipo Normal C: AMP49571-DC2AN; c) 	
, 	 https:liatevedobastos.not.br  

HORAS DE MAQUINAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA DAS DlWMS  
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO DE AURORA/CE, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
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CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 	 CV  63 ,-• 
CD li g 

o 7 
i•-i 5 *0 

o C6 cl) •a• 
5 a)  cm  co  E  CV  c)  co  5 

c4 o 2 

a 8 13.. 
C'13.  CV  0 
E 0  Z 

a)  
co  0 

-o- o 1-6 
ai , 

-o 713 
cil _C) 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 	 a) 
(e) • a) o 

autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a) con/440W 
com referência as suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de AURORA: 
5.7- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados a 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestagao dos serviços; 
5.8- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

92 
o N. co -0  oi 

6.1 - O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, 
tendo validade até 31 (trinta) e um de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado nos 
casos e formas previstos na Lei n°  8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores. 
6.2 — Os serviços objeto desta Licitação ficam de acordo com a cronograma da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI. DESENV. ECON.REC. HIDR. E MEIO AMBIENTE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URB. E INFRAESTRUTURA. SECRETARIA 
MUNICIPAL DE JUVENTUDE E ESPORTE, em conformidade com o previsto no Anexo I 
deste edital. 

7.1- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal 'e Fatura 
correspondente. A Fatura devera set aprovada, obrigatoriamente, pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRI. DESENV. ECON.REC. HIDR. E  Met,  AMBIENTE, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENV. URB. E INFRAESTRUTURA. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
JUVENTUDE E ESPORTE do Município de AURORA, que atestara a entrega do objeto 
licitado; 
7.2- Caso a fatura seja aprovada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI. DESENV. 
ECON.REC. HIDR. E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URB. E 
INFRAESTRUTURA. SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E ESPORTE, o 
pagamento  sera  efetuado até o 30°  (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pela 
Contratada 

CLAUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 

8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 
tesouro municipal, sob a dotação orçamentária n°  

UNIDADES•ADININISTRATWAS DOTAÇOES—ORCAMENTARIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URBANO E 

INFRAESTRUTURA 08.01.04.122.0043.2.027 - (1001000000) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E ESPORTE 04.01.04.122.0049.2.002 - (1001000000) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA.  DES.  ECON. 

REC. HIDR E MEIO AMBIENTE 
10.01.04.122.0042.2.047 - (1001000000) 

,elemento(s) de despesa(s) 3.3.90.39.00 

CLACISULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
9.1-Depois de celebrado o contrato as alterações serão permitidas obedecendo a legislação 
aplicada ao caso especialmente a previsão contida a partir do  Art.  65 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 

Avenida Antônio Ricardo, n°043 - Centro - AURORA/CE CNPJ: 07.978.042/0001-40 - FONE: (88)3543-1022 

Confira os dados do ato em: httos://selodigitaltjpb.justr ou Consulte o Documento em: nttos://aievedobastos.not.br/documento  158200403229859236412 

E] 2 Autenticação Digital Código: 158200403229859236412-3 .7.--  ' 	2 Cartório Azevêdo Bastos 
4-+  0 Data: 04/03/2022 12:53:31 	
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tel-  Valor Total do Ato: R$ 5,02 	
; 8 	BaIrro dos Estado,  Joao  Pessoa - PB 
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CLAUSULA DÉCIMA DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Prefeitura Municipal de Aurora 
GOVERNO MUNICIPAL ta LiCit 
CNP3 n° 07.978.042/0001-4k 
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10.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°,  art.  65, 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA -  OAS  SANÇÕES 

11.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo iniclôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações 
legais. 
11.2- A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução 
total ou parcial do contrato, erro de. execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa: 
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do  art.  87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento, das atividades 
do(a) CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos 
produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por canto) do mesmovalor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula 
ou condição contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada  ern  
dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ill - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de AURORA, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento 
Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
11.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a 
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos 
incisos 1, II e Ill do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso 

Avenida Antônio Ricardo, n°043- Centro - AURORA/CE - CNPJ: 07.978.042/0001-40 - FONE: (88)3543-1022 

Valos, Aze 
(<calar 

03 o. 
de M Cavalcann 	I 

Crd'it? 



;'ta 

• LI 

- t 
Prefeitura Municipal de Auroakie4 R.) 

,4 
	

tz,
ubrte.ii,..44 ,;   

GOVERNO MUNICIPAL1  NJ  
- CNP3 n° 07.978.042/0001-4CP 	 t: 	

< 
.,o c>, o 
.o 2 
= o -0 	 ••Z' 	 03 -0 

I) 

•R'' . 	
C) E 
6 

IV do mesmo item. t 	 7C/R A DO.' o 1 " <6 
11.4 - 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05  0  

in  c f (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, 	 z g o 
ou depositado,  sera  automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer 	 c.) iti 6 (i) z 
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito da Contratada, o valor devido  sera 	 o 

cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante 	 9 >) 9 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.  
11.5- As sanções previstas nos incisos  III  e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas 	 N 03 

"0 0 
‘- 

9 7 
as empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:  

a) praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 	 ,-; c •E• 
o o 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar corri a Administração Pública, em 	 iN ° o E N 
virtude de atos ilícitos praticados; 	 o  

CI  = 2 
o .5 

Cr)  cu 	o_ 
C) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 	 -0 

o o gi 
recolhimento de quaisquer tributos.  
11.6- As sanções previstas nos incisos I,  III  e IV do item 11.2 supra poderão ser aplicadas 	 Ë a) z -0 o 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no  

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias Úteis.  
c 

11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro  -c) 
do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe  sera  encaminhada, estará  _O 

sujeita a multa de 5,0% (cinco por canto) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais 	 o 0) - 0 0 c 
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.  0 
11.8- As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam as demais licitantes que,  

° apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 	 N
LT, 	.= c 

Z o Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem 	 co  

seu desinteresse. 	 W  in  •0 0) 

O 5  o z 2 a) 
CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO 	 a c'• E 

Z ct  
CC  17' ti  
WD  a 

12.1-A rescisão contratual poderá ser:  E .LJJ 	fa  
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 	 -  in  a) o — o o 
incisos I a XII do  art.  78 da Lei Federal n° 8.666/93; 	 '4 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 	 F— 1 ! 

0 

0 ... 7=  
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 	 < a) t a o (L) > conveniência da Administração; 	 • 	 < c c cd  o o 12.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do  art.  78 da Lei .n° 8.666/g3, sem 	 O. 

oa' que haja culpa do CONTRATADO,  sera  esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 	 -8 CD Q1 

comprovados, quando os houver sofrido;  
0 

a) C3 To 12.3-A rescisão contratual de que trata o inciso I do  art.  78 acarreta as consequências  
,t5 '° a previstas no  art.  80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 	 0 t 'a 
"02  o _g 

•E. -c 
CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 	 u) o E 

03 "0 
d) 	(1) 

13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestação final, completa e 	 ._ 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;  
13.2- Obrigação da Contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em 	 o (0 c t 

P  co  
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 	 , o c o er) 

0 
qualificação exigidas na licitação. 	 o 

:0 c_w  i 
t g; :s 
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Matheus Teles do Nascimentà  
PLUS  LOCAÇÕES DE VEÍCULOS EIRELI 

CONTRATADA 

2. 

VSloer A.7evrOt de St ',,:a..aicart 
filular 	 CI 

Prefeitura Municipal de Aurora 
GOVERNO MUNICIPAL 
CNPJ n° 07.978.042/0001-40 ,

ae-).01410),6fe.  

Nizt- 
laRAD 

14.1-Fica eleito o foro da Comarca de AURORA, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos. 

AURORA-CE, 14 DEVAIO DE 2021. 

MATHEUS TELES DO AsposrinagroIfsorTmEaLETggl 

NASCIMENTO:45152909839.  

2909839 	 Dados: 2021.05.14 12:19:32 
-03'00' 

Ma ro Tavares de  Luna  
Ordenad de Despesas da Secretaria 
unicip de Agricultura.  Des..  Econ. Rec. 

• r. e Meio Ambiente; Secretaria 
Municipal de Desenv. Urbano e 

Infraestrutura; Secretaria Municipal de 
Juventude e Esporte 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 1,/  
• •, 

Nome: 
CPF: '0.70 • 

• • 

Avenida Antônio Ricardo, n°  043 - Centro - AURORA/CE - CNPJ; 07.978.042/0001-40 - FONE: (88)3543-1022 

CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA -00 FORO 

1. 
Nome: 
CPF: 
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11TEM UND QUANT VR UNT VR GLOIY-A171 
8 meses ! 

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E ESPORTE 
LOTE 03 -VEICULOS DE PASSEIO 

ESPECIFICAÇÃO 

7/-  	

  

R Prefeitura Municipal de Aurpfrauci 	)6•4 

GOVERNO MUNICIPAL 
CNP) n°  07.978.042/0001-40 

C.,
211 

ft0 :611)  
13 	 { 

<(% 
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ANEXO AO CONTRATO N°. 2021.03.15.01-01 
 

 

• 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A CONTRATAQ.A0 DA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCACAO DE ONIBUS, VEICULOS (PASSEIO, UTILITÁRIO, CAM1ONETE, 
BASCULANTE E TIPO PIPA), E HORAS DE MAQUINAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE 
AURORNCE, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 

EMPRESA:  PLUS  LOCAÇÕES DE VEÍCULOS EIRELI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI. DESENV. ECON.REC. HIDR. E MEIO AMBIENTE 
LOTE 03 - VEICULOS DE PASSEIO  

1 
'EM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VR UNT VR GLOBAL 

8 meses 

1 

EICULO DE PASSEIO, COM,  AR CONDICIONADO, 
DIREÇÃO HIDRAULICA, TRAVA, VIDROS ELETRICOS, 
5 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, 
MOTOR 1.0 OU SUPERIOR, GASOLINA OU  FLEX.  
PARA 	FICAR 	A 	DISPOSICAO 	DAS 	UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS. ACOMPANHADO DE TODOS OS 
ACESSÓRIOS 	EXIGIDOS 	PELA 	LEGISLAÇÃO 
BRASILEIRA. COM  ANO DE FABRICAÇÃO A PAFTIR 
DE 2015. 

UND 01 

• 

R$:2.902,00 

. 

• 

R$: 23.216,00.,# 

VALOR GLOBAL 	. 	 . ' R$: 23.216,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URB. E INFRAESTRUTURA 
LOTE 03 -VEICULOS DE PASSEIO 

1_ITEM 	 ESPECIFICAÇÃO 	 • 
. 

UND QUANT VR UNT VR GLOBAL 
8 meses 

1 

VEICULO DE PASSEIO, COM AR CONDICIONADO, 
DIREÇÃO HIDRAULICA, TRAVA, VIDROS ELETRICOS, 
5 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, 
MOTOR 1.0 OU SUPERIOR, GASOLINA OU  FLEX.  
PARA 	FICAR 	A 	DISPOSICAO 	DAS 	UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS. ACOMPANHADO DE TODOS OS 
ACESSÓRIOS 	EXIGIDOS 	PELA 	LEGISLAÇÃO 
BRASILEIRA. COM  ANO DE FABRICAÇÃO A PARTIR 
DE 2015. 

UND 01 R$:2.902,00 

. 

R$: 23.216,00 

VALOR GLOBAL R$: 23.216,00 ., 
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Prefeitura Municipal de Aur aucv 
GOVERNO MUNICIPAL 	 - 
CNP3 n° 07.978.042/0001-40 
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tt 
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4  S 
VEICULO DE PASSEIO, COM AR CONDICIONADO; 
DIREÇÃO HIDRAULICA, TRAVA, VIDROS ELETRICOS, 
5 PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, 

• UR 1k 

MOTOR 1.0 OU SUPERIOR, GASOLINA OU  FLEX.  • 
1 PARA 	FICAR 	A 	DISPOSICAO 	DAS 	UNIDADES UND 01 R$:2.902,00 R$:23.216,00 

ADMINISTRATIVAS. ACOMPANHADO DE TODOS OS 
ACESSÓRIOS 	EXIGIDOS 	PELA 	LEGISLAÇÂO 
BRASILEIRA. COM  ANO DE FABRICAÇÃO A PARTIR 
DE 2015. 	• 

VALOR GLOBAL R$: 23.216,00   

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI. DESENV. ECON.REC. H1DR. E MEIO AMBIENTE 
LOTE 04- VEICULO UTILITARIO 

1-----  IA 
ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VR 

UNT 
VR GLOBAL 

8 meses 

1 

VEICULO, TIPO UTILITARIO, CABINE SIMPLES MOTOR 
DIESEL 	OU 	A 	GASOLINA, 	02 	PORTAS, 	GPM  
CAPACIDADE DE CARGA 	DE 	1.000 	KG 	A 	1.100 
KGS. PARA FICAR A DISPOSICAO DA(S) UNIDADE(S) 
ADMINISTRATIVA(S). ACOMPANHADO DE TODOS OS 
ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO 
BRASILEIRA. 

UND 1 R$'3.950,00 

i 

FM31.600,00 

VALOR GLOBAL R$: 31.600,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. URB. E INFRAESTRUTURA 
LOTE 06- VEICULOS BASTULANTES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VR VR GLOBAL' 
8 rneses 

1  

VEÍCULO 	TIPO 	UTILITKF-65/CAÇAMBA, 	COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 6M3. COMBUSTIVEUÕLE0 
DIESEL, PARA FICAR A DISPOSICAO DA(S) UNIDADE(S) 
ADMINISTRATIVA(S). ACOMPANHADO DE TODOS OS 
ACESSÓRIOS 	EXIGIDOS 	PELA 	LEGISLAÇÃO 
BRASILEIRA. 

UND 02 R$11.800,00 R$:188.800,00 

VALOR GLOBAL 	• R$: 188.800,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI. DESENV. ECON.REC. HIDR. E MEIO AMBIENTE 
LOTE 07 - VEICULO TIPO PIPA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VR UNT 
VR GLOBAL I 

8 meses 

'• 	1 

'EQUIPAMENTOS 

VEÍCULO 	PARA 	TRANSPORTE 	DE 	CARGA, 	TIPO 
CAMINHÃO 	PIPA, 	COM 	CAPACIDADE 	MINIMA 	DE 
8.000(01TO) 	MIL 	LITROS, 	COM 
MOTORISTA,MANUTENÇÃO, 	LICENCIAMENTO, 
DOCUMENTAÇÃO REGULARIZADA E TODOS OS 

EXIGIDOS 	PELO 	CONTRAN 	POR 
CONTA DA CONTRATADA 

UND 02 
R$11.900,00R$: 190.400,00 

 

VALOR GLOBAL R$: 190.400,00 
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Prefeitura Municipal de Aurqpi6 UCP- 4,1 

GOVERNO MUNICIPAL 
CNP) no 07.978.042/0001-40 	.

R.
st 

.44k- 

44'/TUR A 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO R$: 480.448,00(quatrocentos e oitenta Mil, 
quatrocentos e quarenta e oito reais). 

AURORA-CE, 14 DE MAIO DE 2021. 

MATHEUS TELES DO 	Assinado de forma  dig fiat  por 

ES NASCIMENTO:451 529098 saATHEUS TEL 00  
NASCIMENTO:45152905839 

39 	 Dados: 2021.05 5412:17:11.0300 

Matheus Teles do Nascimento  
Ordenad • de Despesas da Secretaria 

	
PLUS  LOCAÇÕES DE VEÍCULOS EIRELI 

unic.  de Agricultura.  Des.  Econ. Rec. 	 CONTRATADA 
idr. e Meio Ambiente; Secretaria 
Municipal de Desenv. Urbano e 

Infraestrutura; Secretaria Municipal de 
Juventude e Esporte 

CONTRATANTE 

Avenida Antônio Ricardo, n°  043 - Centro - AURORNCE - CNPJ: 07.97804210001-40-FONE: (88)3543-1022 

Mau Tavares de Luna 

.g .co 8, 
E 

Co "

O 

 
C I 	4) 

9 

•• kr--  Cr.  
(l) CtE-
z g 

- 
00  z 
6 IE 
9 `;' 4> 0  
2 I"' c•1  

. 711)  .87 

o • 

E cs1 
0 co .5 

O 

'0 • . 
8, § 

c`l o 
Vet E Z  

(I)  o -o 
th.  0 c 1' 0 44 

a. 
0.1 

31) 4) 0  131 c 
E 	o a) 6 go 

a  
SN  LTi  . c 

03  z 2, 
if2 .2 F, 
w 
0 8 .0 
z 
< E z ro 

o 
WV  
u_ 

E a 
0 -0  ci 
o 0 53 C 0  

cl)  -C3  
< 
0 0 > 
< C C 

co-  8 
:5  

z ft) a) 	11:1 

To (0°  .?‘ 
a) a) 0,  
,13 8.  
OV 
ca C 4E' 
in a) E 
CO 73 

.c4  
E 

8 0,  in 
o z  o 

° 
88 0  

o o 

:() c 
8= 

C.5 = 

th 2  
:1:3
o) 
	E c 

o 
a) 0  

.2 

Confira os dados do ato em: https://solodigitalljpb.jus.br  ou  Consul  to o Documento cm. haps://azevedobastos.not br/documento 158200403229859236412 

El, tt,r•  [3 2 Autenticação Digital Código: 1582004032298592364124 /1 \e Cartório Azevedo Bastos 
Os'o Data: 04103/2022 12:53:31 	 ;',3, 	Av. Presldente Epitlelo Pessoa .1145 

Valor Total do Ato: R$ 5,02 	
Bairro dos Estado,  Joao  Pessoa PB 

jJ 	J' 
(83) 3244-5404. eartorloGazevedobastos.notbr 

< Selo Digital Tipo Normal C: AMP49578-SJEU; httpsllazeveclobestos.noLbr 
Ve1oer  Aze 	itte M C Scant,  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 0 
4,i,  Rook  ESTADO DA PARAiBA )6-1 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888  

PRIM  BRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAM ENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
'Tel..  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://w w w .azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Mranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Ovil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Pemba.  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  
foi instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos 
'e notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 

Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Pemba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES 
BRELI tinha posse de um documento comas mesmas características que foram ieproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa NASCIMENTO 
CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela icroneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCAÇOES 9RELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874)2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇA0 foi emitida em 04/03/2022 16:02:15 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES BRELI ou ao Cartório pelo endereço 
de  e-mail  autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deite ato. acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 1582004032298592364121 a 158200403229859236412-9 
.egislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual 

n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CRAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc81c5886cec42dbec3e6055801bf6bdObb8818b166220560b4057a49735184c5e2e6c00509185ad5c24b2d5b4alc 
34ee55d46c8717ed1cb7ac23556df1745b4b 

o 

P r2s:de noa da P.epuNca 
Casa CIVV 

Med,da Prcvisócia (1,2.20C-2. 
de 24 de agosto de 200) 

ICP 
Brasil 
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARA - CRA-CE 

CERTIDÃO  DE RCA N° 0665/2022  

VALIDADE ATÉ 27/12/2022 

Certificamos, para os devidos fins • e em atenção á Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei n° 8.883/94, que a 
empresa abaixo identificada encontra-se devidamente habilitada neste CRA-CE. Certificamos, ainda, que a empresa 
citada tem executado os serviços relativos ao seu objeto social, de acordo com a Lei n° 4.769/65 e o Decrto 
61.934167, conforme consta na Certidão e comprovados .pelo ATESTADO anexo, 	fornecido pela Contral.anti-,  
afirmando que os serviços foram realizados a contento. 

Esta Certidão vale como prova perante qualquer órgão público ou privado, resguardando-nos de qualquer, ato 
ou fato que venha a ser apurado, qué desabone ou comprove a falsidade do aludido ATESTADO. 

Razão Social: 
Enderego: 
Cidade: 
Reg CRA-CE : 
CNPJ: 

Resp. Técnico: 

CRA-CE: 

NASCIMENTO CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 
Rua Vicente Linhares, 500 - Aldeota 
FORTALEZA/CE 
4177 
37.155.085/0001-97 

FRANCISCO TAYRONY PINTO OLIVEIRA 

14591 

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APT1DÃO 

N°  RCA:  
Contratante: 
Data Inicial: 
Data Final: 
Valor Global: 
N° do Contrato: 

Serviços averbados, 
nesta Certidão, por este 
CRA-CE 

202200323 Data da Emissão: 27/06/2022 

MUNICI PIO DE CARIDADE 
26/02/2021 
31/12/2021 
R$ 1.267.951,96 
2021.02.26-03 

LOCAÇÃO DE VE1CULOS PARA ATENDER As NECESSIbADES DAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO DE CARIDADE - CE, REFERENTE AO 
TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITARIO. 

Código de verificação: 70eábba8 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocraCe.com.br/servicos-publicos  

Data da Emissão: Fortaleza/CE 27/06/2022 

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110000 

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br  



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

TERMO COk'TRATUAL 

CONTRATO N2  2021.02.26-03. 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE 
CARIDADE, COM A EMPRESA:  PLUS  LOCAÇÕES 
DE VEÍCULOS EIRELI-ME, PARA 0 FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA. 

0 Município de CARIDADE, pessoa jurídica de direito público interno, em sua sede na,Avenicia Ce;. 
Francisco Linhares, n° 250- Centro, CARIDADE-CE, inscrito no CNPJ/MF sob c n.2  07.707.094/0001 - 
82, neste ato representado por seu Ordenadora de Despesa, Srita. Jessiane Tavares Vieira, doravante 
denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro  !ado,  a Empresa:  PLUS  LOCAÇÕES DE 
VEÍCULOS EIREU-ME, com sede na cidade de ITATIRA, Estado do CEARA a Rua Getúlio Vargas. n.P 
1390, Rodeio-Lagoa do Mato, inscrita no CNPJ/MF n2  37.155.085/0001-97:  representada pelo Sr. 
Matheus Teles do Nascimento, inscrito no CPF/MF n.2  451.529.098-39, no final assinada, doravante 
denominada de CONTRATADA, de acordo com a Pregão Presencial n.2 01/2021 	Process()  n.o 
0402.0112021-DIV, em conformsdade com o quepreceitua a Lei Federa n 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, sujeitando-se os Contratantes as suas normas e as clausulas e condições a seguir 
pactuadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente contrato tem como fundamento. legal o Qpce.sso de Licitação, na modalidade Pregão na 
forma Eletrônica, realizado nos termos acima. em conformidade com a Lei Federal N°8.666/93 - Lei 
das Licitag‘ bes Públicas, suas alterações posteriores, t.•./c os termos da Lei Federal n2  10.520, de 
17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Preatio. Lei n2  123/2006,  Decreto no 10.024/19,  devidamente 
homologado pelo(a) Exmo(a). Sr(a). Ordenador(a) Gera de Despesas do Municipio de CARIDADE-CE. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
• 

Constitui objeto do presente contrato os LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE CARIDADE-CE, na conformidade com o Termo 
de Referência constante do Pregão Eletrônico n2 01/2021-PE. no qual restou vencedora a Contratada. 

-.s.LAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE 

3.1. 0 presente contrato tem o valor global de R$ 1.267.951,96 (um milhão, duzentos e sessenta e 
sete mil, novecentos e cinquenta e um reais e noventa e seis centavos), devendo ser pago na 
proporção da execução dos serviços conforme tabela a seguir: 

LOTE II-UNIVERSITÁRIOS 

ITEM ;  VEICULO/fTINERARIO 
IMARCAJI 	KM 1 VLR 
I MODELO UND TOTAL. UNT I 

: ônibus com mínimo 50 passageiros: ida 	e 	volta; 
1 caridade, via urbana,praça dr.aramis/ 

L 	I canincia,ifce/caninda. turno: manhã e noite 	 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.40.jus.br  ou Consulte o Documento em: hups://a1evedobastos.noibricloc18ent0 158202706229310560257  

P. Autenticação Digital Código: 158202706229310560257-1 	..!,,: t .‘•\ -2  Cartório Azevêdo Bastos 
An. Presidente Epttielo Pessoa -1145 
Bairro dos Estado,  Joao  Pessoa • PB 

(83) 3241-5484- cartoriagazevedobastos.nothr 

u 	httpstliazevedobastos.not.br  

tvl.BENZ KM 20856 Fl$ 

.0 Data: 27/06/2022 16:27:18 
r4I—  Valor Total do Ato: R$ 5,02 
< Selo Digital Tipo Normal C: AND93604-9RQB; 
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Avenida Coronel Francisco Linhares, 250 - Centro - Cariciade - CE CEP: 62.730-000/N 4- 	 rs. 

Fonelfax: (85) 3324.1111 - 3324.1293  E-mail:  prefeituradecariclade@yahoo.com  brir,e4fr 
41' 	k,  19/ 
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R$ 
163.7.101  
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

	

bnibus com minimo.50 passageiros: ida 	e 	volta: 	 I 
2 icaridade, 	via 	urbana. praça 	dr.aramis/ M.BENZ i KM 10428 

canindé,ifce/canindé.turno: tarde 

R$ 
7,85 1 81.859.80 i 

Conibus com minimo 55 passageiros: ida e volta: ida e 
I volta; caridade p/ fortaleza br 020 até washington M.BENZ KM 	 R$ 	R$ 

50380 soares, estacio/via 	corpus  ,(13 	instituições 	de 	 7.85 395.483 00 
lensino superior), turno: manhã 
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R$ 
5,59 

KM 17600 4,52 79.552.00 
R$ 	R$ 

! mini  yam  7 passageiros: ida e volta: praça/campos 
: 	! belos. br  020, praça/caridade, turno: tarde e 	M.BENZ 

3.2, 0 valor do presente Contrato não  sera  objeto de reajuste. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

4.1 0 Contrato resultante da presente Licitação terá vigéncia a partir de sua assinatura, tendo validade 

ate 31 DE DEZEMBRO DE 2021, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n: 
8.666/93, e suas alterações posteriores. 

4.2 Ci prazo para inicio da prestação dos serviços  sera  de 48 (quarenta e oito) horas, a contar de 

solicitação formal procedida peia Contratante, tinal;zando c contrato no prazo estabelecido no TEM 

4.1 ou até o prazo de prorrogação. 

CLAUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. A Contratante se obnga a proporcionar A .Contrataaa cdas as condições necessárias ao piano 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contrat;..al. consoante estabelece a Lei n'-1  

8.666/93 e suas alterações posteriores; 

5.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual: 

5.3. .Comunicar A Contratada toda etlualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

eóntratual, diligenciando nos casos quei exigem providências corretivas: 

5.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais ;Faturas devidamente 

atestades pelo Setor Competente. 	• - 

5.5. Responsabilizar-se pelos combustíveis dos veículos, conforme o caso. durante a execução dos 

serviços; 

CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 	 4-4' 

6.1. Executar o objeto do Contrato ate 31 de dezembro de 2021, de conformidade com as condilkiya, 
e prazos estabelecidos no Pregão n° 012021-PE, no Termo Contratual, Termo de Referência41Pa,„4.„;?)  
PrOPosta vencedora do certame: 	 c• k- 

.v .--., .... 	. 

Avenida Coronel Francisco Linhares, 250 - Centro -:Caridade — CE - CEP: 62.730- 
Fonelfax: (85) 3324.1111 -3324.1293 	 prefeituradecaridade@yahoo.com. 

Confira os dados do ato em: https://selodigitalijpb.jus.br 
 ou Consulte o Documento em: haps:liaevedobastos.not.hddocumento 158202706'229310560257 

6 I 

5 

Onibus Com mínimo 55 passageiros:. Ida' e volta: ida e 

volta caridade p/ fortaleza. br  020 ate washington 
soares, estacio/via 	corpus 	(13 	instituições 	de 
ensino superior), turno: tarde 
yam  15 passageiros: ida e volta caridade para campos 
belos turno: noite 	 M.BENZ 
mini  yam  7 passageiros: ida e volta: caridade para 
maracanaú turno: manha 	 M.BENZ 

M.BENZ KM 

KM 11440 

50380 
7,85 
R$ f-1-$ 

395.483,00 

63.949,60 

KM 19448 
R$ 	R$ 

4.52 87.904.96 

13 
co 

-er 

ValOor A2e 	de It Cavz1c,W .121(git 
• 

(2. Autenticação Digital Código: 158202706229310560257-2 / 

.c:, • Data: 2710612022 16:27:19 
Valor Total do Ato: RS 5,02 	 • • 

< Selo Digital Tipo Normal C: AND93605-COSS; 

g Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Ephaelo Pessoa -1145 
Bairro dos Estado,  Joao  Pessoa .PB 

(83) 3244-5404 - cartorlagazevedobasta.notbr 
littpsliazevedobastos.notbr 
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ESTADO DO cARA 
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4 A4C3..  6.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as ob •ig ões• 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
6.3. Executar os serviços conforme demanda e nos prazos; 
6.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que foram solicitados pelo(a). CONTRATANTE; 
6.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que o 
CONTRATADO não deverá, mesmo após o termino do CONTRATO, sem consentimento Prévio por 
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações sspeCifi6aClai no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
6.6-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo(a) 
Contratante; 
6.7-Arcar  corn  eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometidas, inclusive respondendo pecuniariamente;,. 
6.8 - Disponibilizar, a qualquer tempo. toga documentação referente ao pagamento dos tributos. 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados  corn  o objeto do CONTRATO; 
6.9 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das. Leis 
do Trabalho e Leis do Trabalho e Legislação pertinente; 
6.10 - Os atrasos ocasionados por mot:vo de força maior ou caso fortuito. desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) hcras e aceitos pela SECRETARIA • CONTRATANTE, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 	 • 
6.11. Responsabilizar-se totalmente peia manutenção dos ve;culos e demais custos necessários a boa 
prestação dos serviços. Em caso de qualquer avaria nos veículos. a Contratada devera responsabilizar- 
se. substituindo-os, por transporte no mesmo  model() 	ar c: a e  nom  capacidade de passageiros de 
modo a evitar a interrupção dos serviços. 

CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições cOntratuais, acréscimos ou supressões 
no quantitativo do objeto contratual, ate o limite de 25% (vinte e cinco por canto) do valor inicial do 
Contrato, conforme o disposto no § 12, do  art.  65, da Lei de Licitações. 

CLAUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária  fly  
0701.12.122.0100.2.033.0000; cujo elemento de despesa é 3.3.90.39.00 (serviços terceiros de pessoa 
jurídica). 

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

- 9.1. 0 pagamento  sera  efetuado em ate 30  (Uinta)  dias após prestação dos serviços; de forma 
proporcional a execução do mesmo, conforme Nota Fiscal, discriminada de acodo com a Ordem de 
Serviço, atestado de recebimento definitivo dos Serviços, contra recibo e apregantação de certidão 
negativa que prove a regularidade  corn  o FGTg; certidão negativa Municipal, certidão negativa estadual 
e certidão negativa federal. 
9.2. 0 pagamento  sera  creditado em favor do(s) prestador(es de serviço(s) atraves de ordem •,i'4,‘ o  
bancaria, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo pSra isto, ficar explicitado o nome 	?) 
número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o credito. 	41103' 
9.3. Por ocasião do pagamento,  sera  efetuada consulta on-line" das certidões apresentadas, 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

4? 
-• 	4' 

Avenida Coronel Francisco Linhares, 250 - Centro — Caridade — CE — CEP: 62.730-000r .4S (" • 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

9.4. Caso constatada alguma irregularidade na(s) nota(s) fiscal(ais), esta(s) será(ão) devolvida(s) p 
o fornecedor para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação 	 * * 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES 

10.1. Se a CONTRATADA ensejar no retarciamento da execução do certame, não mantiver a proposta. 
falhar ou fraudar na execução do Contrato. corriPortar-se de modo inidõneo, fizer declaração talsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defe0, ticará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais corninações legais. 
10.2. A CONTRATADA ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em casc de inexecucão total oL 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

advertência, sanção de que trata o inciso I do  art.  87, da Lei n.2  8.666/93, poderá ser aplicada nos 

seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação: 
b) Outras ocorrências aue possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações • cia 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de, Documento de Arrecadação tvlunicipal -.DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contrataal tota  dc  contrato, por dia de atraso na execução. do 
contrato ou indisponibilidade do Mesmo, iirritada a 	oc mesrno valor: 
b) de 2% (dois por cento) sobre o 'valor coritratuci totai do exercició, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não esPeciticada nas demais alireas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
c) de 5% (cinco por canto) do Valor contratual tota do exercicio, peia recusa em corrigir qualquer 
produto' rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que 

.. se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
.‘ 	- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 

de CARIDADE, por prazo não superior a 2 (dois) anos: 	• 
.. IV - declaração de inidoneidade para icitar ou contratar com a .Administração Pública, enauanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento á Administração pelos prejuízos 

'resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
'0.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida .'nos prazos de 5 (cinco)  dies  úteis para as sanções previstas nos incisos 1, /I e Ill do 
)TEM 10.2. supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV  dc  mesmo ITEM. 
10.4. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago. ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de credito da Contratada, o valor devido  sera  cobrado administrativamente ou inscrito 
como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
'correspondentes. 
10.5. As sanções previstas 'nos incisos i:lil e IV do ITEM 10.2 supra poderão ser aplicadas juntaret-!* 
com a do inciso II do mesmo ITEM, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo prz404050t<%  

S\ 
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TESTEM 

NOME: 

CPF: 

,1-I2 .  r$/, 	5 3 

ME: 

CRF. OA.; 21- /1 
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0 •6 CN 
11.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prervitta no  art.  79, inciso I, da Lei n° 8.666/93,  

,l' • 112 o a. Contratante são assegurados os direitos orevistos no  art.  80, incisos I a IV. parágrafos 1° a 42. da  
Lei citada 	 ,-- • 0 .. 7 C 

t 	 TN (n• 0 
CN • ..E.  0 F3  0) 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  PAS  DISPOSICOES FINAIS • 	 (.1 o .E  cu  cv s 
-a 5,  2 O Vt, 

12.1. Declaram as partes que este Contrato c 	 a drresponde a manifestação final, 'completa e exclusiva. I .17i ,6  
.c o "" 
.._., 	o 

do acordo entre elas celebrado: 
12.2. Obrigação do contratado de manta-, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA.- bo FORO 

- -...4 
'• G,,,,  

ESTADO DO CEARA 	c) 
-p 

o .». 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 	 0 o 0, 

2 
-a 

.° c 10.6. As sanções previstas nos incisos Ill e IV do ITEM 10.2 supra, poderão ser aplicadas aos c 

	

	 ,,  

específicos nos termos do artigo 88 da Le.i 8.666/93.  

cg E 
.:, 

s  iri o  o c., 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO A 

11.1.  

, 
 

Este contrato poderá ser rescindido de conformidade com o.diSposto nos  art's.  77 a 80 da Lei 
, 	

c•-> 

n-c,  8.666/93; 	 m 7 o . 

10.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem  comb  o dano causado a .  Administração. 
observado o principio da proporcionalidade. 

c) 
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13.1. Fica eleito o foro da Comarca de CARIDADE. cara conhecimento das questões relacionadas 
com o presente Contrato que não forem resolvidos pesos meios administrativos. • 

E, assim, inteiramente acordados nas clausulas e cond,Oes retro-estipuladas, as partes conitatanles 
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus juridtkfkiiaitifidlieliteiloriteli -ME 

CNPJ: 37.155.085/0002-97 
• Mathew Tees  do Nascimento CARIDADE-CE, 26 de fevereiro de 2021. 	CPF: 451.529 r!8.39 

sjalber Azev 

iLd‘,4 f) IPW  
PLUS  LOCAOES DE VEÍCULOS EIRELI-ME 

Sr Matheus Tales do Nascimento 
Representante Legal 

CONTRATADA 

PR FEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 
Jessiane Tavares Vieira 

rdenadora Gera! de Despesas 
CONTRATANTE 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 o 
ESTADO DA PARMBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de  Joao  Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei.  etc...  

• •. 	 • 
DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória d um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser.verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES 
EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NASCIMENTO 
CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI a responsabilidade, (mica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado 'a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n" 10.278/2020, 
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei 'Federal 12.682/2012., a responsabilidade pelo processo de 
digitalizaçâo dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o doCumento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/06/2022 17:32:15 (hora local) através do sistema de autenticação didital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certifieldo Digital do titular do 
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI ou ao...Cartório pelo 
endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastes.not.br  e 
informe o Código de Autenticação Digital 

• • 
Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso  site.  

1Código de Autenticação Digital: 158202706229310560257-1 a 158202706229310560257-5 	 • 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°.2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcb7391cel6d0861f37dba4a9009f09e6ea4d2ab2b11351e848986c4f3958f7a7444ffb9b4096ee348f7e45eb08365ef055d 
46c8717ed1cb7ac23556df1745b4b 

ICP Premertick. da RepiebhGt 
Ca:a Civil 	Brasil 

Mcd•la Pwv60.0 N.2/00 d, 
de 24 de agosto de 2C01 	** 

• 
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Declaro para os devidos fins de direito que a empresa NASCIMENTO CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES MEL] -- ME, Estabelecic.4 'a)  0 -0 

,a Rua Vicente Linhares n°  500 Saia 908, Aldeota, Fortaleza, Inscrita no CNPJ: 37.155.085/0001-97, Prestou Serviços  Di  A ° 

transporte escolar Universitario, Junto a prefeitura.  Municipal de Caridade- CE, Conforme contrato  nn  2021.02.26-03, Cor24 

data Vigente de 26 de Fevereiro de 2021 ate 31 de dezembro de 2021, Vale salientar, que a referida empresa curnprit 
c, 
N 

integralmente com todas as obrigaçaes contratuais, tendo prestado  corn  êxito os serviços do objeto Iicitao. 0  • c g z a  
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o REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 , 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
.FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azeveclabastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel. \Mbar  Azevado de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Obitos e Privativo de Casamentos. Interciii7õei-. e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de  Joao  Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em.virtude de Lei.  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACQES 
EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa NASCIMENTO 
CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, 
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 24106/2022 08:31:42 (hora local) através do sistema de autenticação .digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a emprfisa NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI ou ao Cartório pelo 
endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o  site  https://autdigitatazevedobastos.notbr  e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 158202306225224285386-1 
zLegislagões Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°  10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3a4b68a0c50859a17a074e53a84332c57336da0a2ba04b6a795a6d93bae5c76e70ec71fd926465c8cafdea86673f3c51  
55d46c8717ed1cb7ac23556df1745b4b 
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MAT  RA 	SEC.  DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS -  NF-e 

Número da Nota 

64 
Data e Hora de Emissão 

06/09/2021 11:21 
Código de Verificação 

NGEM-H.NP 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Situação:Fora do Municipio 
CNIWCPF:37.155.085/0001-97 	 Inscrição Municipal: 2020.0406.0001 
Razão Social/Nome:  PLUS  LOCACOES DE VEICULOS EIRELI ME 	 PIS/PASEP:Não Informado 

Nome de Fantasia:  PLUS  LOCACOES DE VEICULOS EIRELI ME 

Endereço: RUA GETULIO VARGAS, 1390 - BAIRRO LAGOA DO MATO - CEP 62725-000 

Município: ITATIRA 	 UF: CE ,-, 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

CPF/CNPJ: 07.707.094/0001-82. 	 Inscrição Municipal: Não Informado 

Endereço: RUA CEL FRANCISCO LINHARES, 00 - CENTRO - CEP 62730-000 

Município: CARIDADE 	 UF:; CE  

E-mail:  Não Informado 
., 

* DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS * 	 CalcUlos da Nota'. 

Código 	 Serviços 	. 	 Al iquota (oh) 	• 	Base de• Calculo 	102.237,26 

16.01 Serviços de transporte de natureza municipal. 	 0,00 	Total das Deduções 	0,00 

Total Base de Calculo 	102.237,26 

ISS 	0,00 

INSS . 	0,00 

. 	 . . 	. ; 	 IRRF 	0,00 

... 	 PIS 	0,00 

COFINS 	0,00 

• • CSLL 	0,00 

Valor Total Liquido 	102.237,26 

• 
LOCAÇA0 DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO DE CARIDADE 
REFERENTE 0 CONTRATO N° 2021.02.26-03 	. 
REFERENTE AOS 22 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2021 (DO TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITARIO) 

. 	 . 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 

BANCO DO BRASIL: AGENCIA: 8172-8 CONTA:62519-1 
CNIDJ: 37.155.085/0001-97 	 • 	 • 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e: 
https://nfe.itatira.gerentemunicipal.com.br/site/consultar  notas.php 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

- Esta  NF-e foi emitida com respaldo.na  Lei n° 394/97, de 22 de Agosto de 1997 e no Decreto n° 

https://nfe.itatira.gerentemunicipal.com.br/site/imprimir_nota.php?cod=0TMxMA=  1/1 



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARA - CRA-CE 

CERTIDÃO  DE RCA N° 0664/2022  

VALIDADE ATE 27/12/2022 
Certificamos, para os devidos fins e em atenção à Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei n° 8.883/94, que a 

empresa abaixo identificada encontra-se devidamente habilitada neste CRA-CE. Certificamos, ainda, que a empresa 
citada tem executado os serviços relativos ao seu objeto social, de acordo com a Lei n° 4.769/65 e o Decreto n° 
61.934/67, conforme consta na Certidão e comprovados pelo ATESTADO anexo, 	fornecido pela Contratante, 
afirmando que os serviços foram realizados a contento. 	• 

Esta Certidão vale como prova perante qualquer drgão público ou privado, resguardando-nos de qualquer ato 
ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a falsidade do aludido ATESTADO. 

3 
Razão Social: 	 NASCIMENTO CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 
Endereço: 	 Rua Vicente Linhares, 500 - Aldeota 
Cidade: 	 FORTALEZA/CE 
Reg CRA-CE : 	 4177 
CNPJ: 	 37.155.085/0001-97 . 

Resp. Técnico: 	FRANCISCO TAYRONY PINTOPLIVEIRA 

CRA-CE: 	 14591 

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO 

N°  RCA:  

Contratante: 
Data Inicial: 
Data Final: 
Valor Global: 
N° do Contrato: 

Serviços averbados, 
nesta Certidão, por este 
CRA-CE 

202200322 Data da Emissão: 27/06/2022 

MUNICINO DE CARIDADE 
04/10/2021 
04/10/2022 
R$ 405.394,88 
2021.10.04.02 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR, 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CARIDADE -CE. 

• 

Código de verificação: 5d0a2391 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.com.br/servicos-publicos  

Data da  Emissão: Fortaleza/CE 27/06/2022  _ 
Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110000 

Endereço Eletrônico: atendimento@praceara.org.br  



CARIDADE-CE.22 DE JUNHO DE 2022  
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PIÇFEJTURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

JESS1ANE TAVARES VIEIRA  
OR  ENADQRA GERAL DE DESPESAS 
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Declaro para os devidos fins de direito que-a empresa NASCIMENTO CONSTRUÇÕES .E LOCAÇÕES  EIRE!  I — ME, Estabelecid 
N 

ia Rua-  Vicente. Linhares n° 500 Sala .908, Aldeota, Fortaleza, Inscrita no CNRI: 37.155.085/0001-97, esta prestando osi 

\..,,.2rvigos de transporte escolar, Junto a secretaria de educação do Município de Caridade- CE; Conforme contrato n 

202L100402, Vale salientar que a referida empresa está :integralmente -cumprindo com todas as obrigações contratuaisg 	12  0  
tendo prestado com êxito os serviços do objeto acima citado, razão pela qual firmo o presente ATESTADO DE QUALIFICACÂOZ 

e) 33  
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ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TECNICA 

Autenticação Digital Código: 158202306224112709769-1 / • 

Data: 2310612022 16:45:30 
Valor Total do Ato: R$ 5,02 
Selo Digital Tipo Normal C: AND91428-P0ND; 	 Nk- 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epiticlo PeSSO3 1145  

Balm°  dos Estado, Jodo Pessoir PB 
-; (83) 3244-504 eadorio@axeivedob Istos.not.br  

httpsdfazevedobastos.noeor  



ICP  President-  ia da Repi4s11(4  
OW  (MI 	Brasil 

Medida RoasoStuta N°2 20U t, 
de 24 de agosto de 2001. 	I. 

o 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 ,e,I R 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO 

PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei.  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES 
EIRELI tinha posse de um doct.tmento com as mesmas características que foram reproduzidas na  cop,.  '.4tenticada, sendo da empresa NASCIMENTO 
CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI assumiu, nos terrlhos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, 
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Li Federal 12.68/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §70, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida'sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 24/06/2022 08:32:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI ou ao Cartório pelo 
endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o  site  https://autdigital.azevedobastos.notbr  e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 158202306224112709769-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisoria n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3a4b68a0c50859a17a074e53a84332c57182447acfe73da0f25e64a3408e543bcfeab060fe694734713a338e1b8e31275 
5d46c8717ed1cb7ac23556df1745b4b 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 	 7
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çAr..i.9...451.9 SECRETARIA DE FINANÇAS 	 .0 79  
.6 oi 
a) 
o co  TERMO DE CONTRATO 	 . -0 

CD E 
, 

CONTRATO N° 2021.10.04.02 	 - 
;,6 0  CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE CARIDADE COM A 	 c'fi .6  Csi  
EMPRESA  PLUS  LOCAÇÕES DE VEÍCULOS  0-z o 

a) •c EIRELI-ME PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 	 o' > a) ,a. a) 
DECLARA.  (0 0 

2 75  o 

0 MUNICÍPIO DE CARIDADE, pessoa jurídica de direito público interno, atravis da (o) Secretaria  
•,-r 4.) --,5 

Municipal de Educaçio, com sede a Av. Cel. Francisco Linhares, 250 - Caridade/CE, inscrito no  CNN 	 ,.(3 o o 

sob o n° 07.707,094/0001-82, neste ato representado (a) pelo (a) Ordenador de Despesa (s) de Caridade,  c) ._ 
cip o o(a) Sr (a). Jessiane Tavares Vieira, inscrita (o) no CPF N° 026.682.423-47, doravante denominado de  

NI 	•=53  
c> CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa  PLUS  LOCAÇÕES DE VEÍCULOS 	 (NI o E 

c> 
0) N 5 EIRELI-ME, com sede na cidade de Itatira, Estado do Ceara A Rua Getúlio  Varga,  1390 - Bairro 1.agoa 	 0 o 2 

do Mato, inscrita no CNPJ/MF n.° 37.155.085/0001-97, representada pelo Sr (a). Matheus Tales do 	 _0 0 
0 v) ui Nascimento, inscrito (a) no CPF/MF n° 451.529.098-39, no final assinado, doravante denominada de 	 ._.= 0  o 
a) o) o CONTRATADA, de acordo com o Processo Licitatório n° 2608.1)1/2021-FME, na modalidade Pregão  

Eletrônico n° 011/2021-PE, em conformidade com o que preceitua a Lei n.° 10.520, de 17/07/2002 e Lei  
Federal ne 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os Contratantes as suas normas e as 	 tf ca'r  ° 

Ta3 a)  al  
cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

-o ci tu C 0 _7 
7 c7 03 
CD CN )- 
03  

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 	 . 	 ' c 
E 	0  

1.1 - Processo de Licitação n° 2608.01/2021-FME, na modalidade Pregão eletrônico, cm conformidade  
corn  a Lei Federal  n° 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Retillamenta o Pre2fio, e Lei n° 8.666/93 e suas 	 o-  .8 
alterações 	 •.,- 

posteriores. 	 ED  5  c 
a , (1'  co co  

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1 - Objetivo da: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEiCULOS DESTINADOS 	 a 

z (2)  ac  
AO TRANSPORTE ESCOLAR, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 	 < o 

Z -C,  
ri) CARIDADE. 	 Er- 0  

La  o a 
Li_ P I= (7)  
-cu  a) a  

co  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 	 co  

o - . o 3.1. 0 presente contrato  tern  o valor global de R$ 405.394,88 (Quatrocentos e cinco mil, treientos e 	 o F- a_c6  700a)  noventa e quatro reais e oitenta e oito centavos), a ser pago mensalmente, na proporção da prestação dos  
< a) •c,,, serviços, segundo as autorizações de prestação/ordens de serviços expedidas, de conformidade com as 	 o s 

notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais,  
estadirais e municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada. 	 ou) ct) 

E io  LA  
3.2. A CONTRATANTE efetuara o pagamento mensalmente, após prestação dos serviços, conforme  a) 	-0 
verificação do mesmo pelo setor responsável e após o encaminhamento da documentação tratada no eaput  To 	a 
desta clausula, observadas as disposições editalicias.  
3.2.1.0 pagamento  sera  efetuado em ati 30  (taints)  dias após o encaminhamento da documentação tratada L.. 

 -0 

neste subiteru, observadas as disposições editalicia,s, através de cridito na conta bancaria do prestador de .c. - o 

	

c... - 	 . -0 
o 0  serviços.  

3.3. Por ocasião da prestação dos serviços licitados, a CONTRATA DA devera apresentar recibo cm 02 	,...., ,z, •-•• ca 	o to z (_, 8 s?  (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de - - ' - o id,  .Te 	Tu ' o -0 
Caridade/CE. 	 .-...1  co Lt..  c:  0 .0-‘_);  o 0 o 

,c 
.8 Lu ,,, 3.4. Todas as informações necessárias a emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a 	- 	 a) 

	

.;•,7 	- 
secretaria municipal de Finanças. 	 .1 t 2 	 co  M 8. 

	

.: ):1  ,'-',7 	P  

5 0j 
CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 	 0 _;  
4.1 - 0 Contrato resultante da presente Licitação  tali  vigõricia a partir de sua assinatura, tendo validade-4 (..-z.  -0 '-' 	,0  ••:-.) 73 03 
de 12 (doze) mesas, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei 8.666/93,  dc  21 de junhal: ¡I' 	 ia5 2 70 

c 7,5 0 

V 	 fççNl) 	
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de 1993 e suas alterações posteriores. 	
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ESTADO DO CEARÁ  
"ley  •!'-• PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

C cl ariade SECRETARIA DE FINANÇAS 

CLACSULA QUINTA-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
5.1 - A CONTRATADA fica obrigada a accitea, nas mesmas condições contratuais, ate o limite  dc  25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, confonne o disposto no fr  1',  Art.  65, da 
Lei 0  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLAÚSULA SEXTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
6.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o  Art.  40  da Lei no 10.520 e 
suas alterações; 
6.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arraz'oacta e subscrita pelo 
representante legal da recorrente; 
6.3 - Os recursos serão protocolados na contratante e encaminhados a Pregoeira.

CLAUSULA SÉTIMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
7.1 - Os recursos financeiros para pagamento da despesa objeto desta licitação correrão par conta de 
recursos específicos e próprios consignados no respectivo orçamento municipal,  con  forme especificada a 
seguir Dotação Orçamentária: 0701.12.362.0605.2.040.0000 e 0701.12.362.0602.2.045.0000 -Elemento 
de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o preço e condições estipuladas  'ea  sua proposta 
de Preços; 
8.2 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA; 
8.3 - Promover o acompanhamento e a fiscalização no fornecimento do objeto, sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando 
Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 
mesma; 
8.4 - Zelar pela fiel execução do contrato e pleno atendimento às especificações explicitas ou implícitas; 
8.5 - Permitir o acesso da Contratada nos locais de entrega do objeto, quando da execução do contrato, 
respeitado as normas internas (segurança e disciplina) da contratante. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Iniciar os serviços solicitados em até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da  Ordeal  de Serviços, 
no local e endereço indicado na "Ordem de Serviços-, observando rigorosamente as esemificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual 
e municipal,  ben]  como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da prestação dos serviços que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, cm decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 	• 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as  suss  expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quaatitativas até 25% (vinte e cinco por 0 
canto) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n°. 8.666/93; 

•-• 
d) A execução dos serviços devem se efetuar de forma a não comprometer o funcicaamento dos  

serviços  no  município. 	
• 	

2-...  

9.2. No  caso  de constata0o  da inadequação  do  serviço executado  as  normas  e  exigências especificadas  .4 

no  edital,  no  Contrato, na ordem  de  serviços  e  na proposta vencedora  a  administração os  reo*sari,  devendo  !,.,71:7,5  

ser  de  imediato ou  no  prazo máximo  de 24  (vinte  c  quatro) horas adequados  as supracitarlas condições,1', 

sob  pena  de  aplicação das penalidades cabíveis, na  forma  da  lei e  deste instrumento; 	 ... ........, 101 ,L1  

9.3.  Manter, durante  a  vigência  do  Contrato,  a  compatibilidade com  as  obrigações assumidas  e  todas  as.--.¡  

condições  de  habilitação  e  qualificação exigidas na  licitação. 

9.4.  Assumir  a  responsabilidade pelo pagamento  de  todos os impostos, taxas  e  quaisquer ônus  de wig= - 

federal,  estadual  e municipal, hem  como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
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trabalhistas,  prey  idenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em deeorrência da execução do dos serviços; 
9.5. Indicar preposto. aceito pela Administraçao, para representá-lo na execução do contrato As decisões 
e providências que ultrapassarem a competericia do representante do contratado deverao  set  comunicadas 
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
9.6. Respeitar e  ram  cumprir a legislação de segurança e do trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
9.7. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer  emus  para o Município, no prazo'de.  24 (vinte e quatro) 
horas uteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constaadas  
divergências nas especificações, as normas e exigências especificadas no Termo de referência, no Ednal 
ou na Proposta do Contratado; 

9.8. Manter seus empregados, quando nas dependências do Município, devidarnente identificados com 
crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constara, no mínimo, sua razão sôcial, nome completo do 
empregado e fotografia 3x4; 
9.9. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrencia da prestação dos serviços 
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICIPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
9.10. 0 contratado autoriza o MUNICIPIO a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que  the  forem devidos, independentemente 
de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a privia defesa 
9.11. A ausência ou omissão da fiscalização do Município não eximira o prestador dos serviços das 
responsabilidades previstas no Contrato; 
9.12. Responsabilizar-se pelas despesas de funilaria, pintura, serviços de manutenção dos veiculos, bem 
como com a troca de pneus,  oleo,  lavagem, lubrificação, reposição de peças e despesa de combustivel e 
condutor; 
9.13. Substituir no prazo de 72 (seteurav duas) horas os veículos que apresentarem problemas mecinicos, 
elétricos e de outra natureza quando solicitado pela contratante, 

CLAUSULA DÉCIMA - DA VINCUL:AÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 
10.1. Integram este Contrato, corno se  pale  estivessem transcritos, o instrumento convocatório da 
licitação, propostas c demais anexos. 0 presente Contrato vincula-se ao Processo Administrativo 
referenciado. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. Em atenção ao  art.  n°67 da Lei Federal n°8.666/93, a execução deste Contrato  sera  acompanhada 
e fiscalizada por representante designado para este fim pela Secretaria de Educação. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
12.1 - Qualquer reajuste somente poderá ocorrer nos termos dos  Art.  2° e3° da Lei n° 10.192/2001 (qué 
dispõe sobre o Programa de Estabilização Econômica) respeitando a recomposição de preços nos moldes 

que dispõe o inciso XIV do  Art.  40 e incise II, letra "d" do  Art.  65 da lei N° 8.666193 e suas alterações 

posteriores. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES 
13.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a prévia 

defesa, aplicar as licitantes vencedoras as seguintes sanções, quando for o caso: 	• 

I. Advertência; quando dcumpnr qualquer clausula do contrato, inclusive quanto ao prazo cie 	ga) 

execução; 
II. Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega da prestação 
de contas ou relatórios aos órgdoa de controle externo ou prazos determinados pela Administraçãot 

para a entrega do objeto licitado; 	 • 
III.Multa de 209'o (vinte por cento) sobre o valor do objeto licitado não entregue, no caso 4"

-'.? ,L• 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) difi 
corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuizos. Exirvenokra

.- j.- 

cansados a Prefeitura Municipal de Caridade-Ceará, pela não execução parcial pu total do contrato. 
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faturarnento em seu exclusivo nome, e por todos os danais eventos que envolvam o objeto desta Licitação. l'o 
	 a,  

e) 0 contrato firmado  antra  a Contratada e a subcontratada devera ser apresentado A Prefeitura cik.,
?; tc..42'' -6,•,,  i,.; 	

(73' c̀ -8 

CARIDADE. que podcri objetar relativamente is clausulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar r.,  
•,, 	J., '7 	

-SI')  U)) c 

encargos de qualquer natureza. 	 a - • ; 	 a (a 
1) Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da Contratante com ..!;&.fz kt 	 E  co  

: 	
'.- 

subcontratados. 	 :4. :, ...-. a•- 	 0 -C 0 , 0 = 

• g) Os veículos e  scram  sublocados passarao, a critério da contratante, por inspeção de vistoria, 	 o > ai 

realizada por servidor indicado pela contratante  pars  que o mesmo possa dar atesto de  qua  o(s) veiculo(s)  
a ser(rem) locado(s) encontra(m)-se apto(s) a realizar a prestação dos serviços, objeto da licitação 	 c 

Q) V 
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13.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) 	 8 ca 

	

anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivosdeterrninantes 	 cri 0 NI 
VI 0  

	

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 	 z 
u ca 12  

	

a licitante tine convocada dentro do  pram  de validade da sua proposta, deixar do entregar a documentação 	 6-  > e o 

	

exigida parapara o contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execuçáo do seu 	 cl Q.)  
c., 

	

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objcto pactuado, comportar-se de modo 	
o a)  2 -0 o  

inidCineo ou cometer fraude fiscal. 	 70  o 

	

13.3-As sanções previstas na alinea I do subitcm 13.1 e subitem 13.2, deste item poderão ser aplicadas 	
CD a) f R, 

Z3 .c,i 

	

juntamente com as doa alíneas 11 e Ill do subitem 13.1, facultada a defesa previa do interessado, no 	
,-1- 

E g 

	

ai 	------ 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 	 o e - 
- C 

	

13.4- Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a 	 (V o 

	

contratada pela sua diferença, a qual  sera  desoantada dos pagamentos devidos pela Administração ou, 	 o O  co CV 	•- .- - 
quando for o caso cobrado judicialmente. 	 ca o E 

r1)  CV  5 

13.5 -As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedor ou Prestador de  o y 

	

Serviços da Prefeitura Municipal de Caridade, da respectiva empresa contratada e no caso  dc  suspensão 	
_c c 

	

de licitar, a contratada devera ser descredenciada por igual período, sem prejuizo das multas previstas no 	 — o m o 
edital e das demais cominagaes legais, 	 y o z  

r, ar e  

	

13.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos vencedores, por parte da licitante que 	 <V V -0  

fj .<5•11.  ,..9.  não poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa que houve erro na  

	

formulação, engano nos pregos ou erro de digitação da proposta, não  sera  admitida a desistincia da 	 e y 
,5 

cv - 

	

proposta para estes casos, sendo a licitante penalizada com a declaração de inidoneidade e impedida de 	 7- O 2 0 o  co  licitar  corn  a Administrado. 	 0) N  I- 

	

Q) 	0  
us 
 • c 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 	 E z  o a)  co .co  

14.1 - A rescisão Contratual poderá ser: 	 O.  ••<5 e 
a .e u 

a) Determinada por ato unilateral e escrito do (a) Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII  
do  Art.  78 da Lei Federal n°8.666/93; 	

- 
C. s 

a 	 t e 03 
b) Amigável, por acordo  antra  as partes, reduzida a terno no processo licitatorio; 	 W V  0 
14.2- Em caso de rescisão prevista nos iacisos XII c XVII do  Art.  78.  da Lei n°8.666/93, sem que haja. 	 o `4 .2  z 

	

culpa do (a) Contratado (a),  sera  esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 	 < e E 
z • -0  houver sofrido; 	 , ca o o 

• w o a 

	

14.3- A rescisão Contratual de que trata o inciso I do  Art_  78 acarreta as consequências previstas no  Art 	 u_ P - c a) 
80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93; 	 -w a) ta 

(i) - c',  u, a 

	

14.4- 0 contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade 	 c-.) o , 
- 

com o disposto nos  art.  77 a 80 da Lei n°8.666/93; 	

• 

• .. 	 .. 	
0  

	

14.5- Na hipótese de ocorrer A rescisão administrativa prevista no An. 79, incise I, da Lei n°  8.666/93, A 	 D  I- CL -0 

	

Contratante são assegurados os direitos previstos no  Art.  80, incisos I a IV, parágrafos 1° a 40, da Lei 	 o s• 0, 
< o 
<H c citada  

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 	• . 	 C. 
o ,0 o 

	

o..) 	0 
15.1  Sera  permitida a sublocado dos veículos na proporção de ate 90% dos necessários i execução 
do objeto; 	 c)  ?)  ii  

a) As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela con 	ta <73  

b) A subcontratação não modifica de nenhuma forma a responsabilidade da contratada, que 	 a -, 5 
u-,  

continuará integra e solidária diante da contratante. 	
• .... - 	 o 

c) Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo lici 

	

	

o 	
co -8 

tatório e que tenha '. .z.,  2: 
° 

C  Fa  •C 
To .cn   

sido considerada inabilitaria 	'' - (7-, '±-,- a.) ui - E 
d) A contratada fica responsável por (odos os serviços executados pela subcontratada, pelo,c7 .§- r 

c.; C11 03 = 
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ESTADO DO CEARÁ 
." 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

SECRETARIA DE FlNANC.AS 

• 15.2 Em hipótese nenhuma haverá mlaciontanento contratual ou legal da Contratante  corn  os 
subcontratados. 
15.3 Os veículos a  scram  sublocados passarito, a critirio da contratante, por inspeção de vistoria, realizada 
por servidor indicado pela contratante para que o mesmo possa dar atesto de que o(s) veiculo(s) a ser(rem) 
locado(s) encontni(m)-se apto(s) a realizar a prestação dos serviços, objeto da licitação. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSICOFS FINAIS 
16.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, complete e exclusiva, do 
acordo  antra etas  celebrado; 
16.2 - Obrigação do contratado de manter, durante toda a execugSo' do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
16.3 - O  preterite  Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta 
da licitante; • 
16.4 - O Contratante se reserva o direito de fazer uso de qualquer (LI* prerrogativas dispostas no Artigo 
58 da Lei Federal n° 8.666/93; 
16.5 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO 
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Caridade, para conhecimento das questões relacionadas com o 
presente Contrato que não foram resolvidos pelos meios administrativos; 
17.2 - E, assim, inteiramente acordados nas clausulas e condições retro-estipulartas, as partes contratantes 
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus efeitos jurídicos e legais. 

Cidade/CE, 04 de Outubro de 2021. 

Autenticação Digital Código: 158202706226776813136-5 7 

C.8 Data: 27106/2022 16:27:22 	•-• 

Valor Total do Ato: R$ 5,02 
< Selo Digital Tipo Normal C: AND93613-WNBX;  
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ANEXO I - REFERENTE AO TERMO DE CONTRATO No 2021.10.04.02 

EMRESA CONTRATADA:  PLUS  LOCAÇÕES DE VE1CULOS EIRELI-ME 
ONPJ N°. 37.155.085/0001-97 

MANILHA — (A)  

LOTE 02 - ROTAS URBANAS 
1  

ITEM 
KM 

V. UNITÁRIO ESPEFICICAÇÃO 
NA TOTAL 

220 DIAS 
(KM) V. TOTAL (KM) 

1 	VEICULO TIPO  VAN  MINIMO DE 16 PASSAGEIROS 37,6 8272,0 	R$ 	5,36 	R$ 44 337.92 
VEICULO TIPO ONIEtt--)-ifTi1NIMO DE 46 2 	
PASSAGEIROS 37,6 8272,0 	R$ 	7,68 1 	R$ 63 528,96 
VETCULO TIPO ÓNIBUS MÍNIMO DE 62 — 3 	PASSAGEIROS 168,0 36960,0 

1 
R$ 	8,05 , 	R$ 297.528,00 

TOTAL 243,2 53504,0 R$ 21,09 	i 	R$ 405.394,88 

PLANILHA - (B) 

LOTE 02 - ROTAS URBANAS 

KM  

DIA  I
TOTAL 

220 DIAS 
-t- 

37,6 

8.272 

R$ 	7.68  

VEICULO: (capacidade  minima  14 passageiros), IDA E 
VOLTA: (REGIÃO SEDE), ROTA: LACES: LAGES II, 
RIPUCHO, ALTO. DA BELA VISTA, ALTO DA BELA It 
ALTO DA BELA VISTA, MATADOURO, ALTO DA BELA 
VISTA/BRO20, CONJUNTO HABITACIONAL, E. 
CARMOZINA BITTENCOURT DE PINHO, 
CARMOZINA BITTENCOURT DE PINHO, R. PLÁCIDO 
PINHO, R. JOAQUIM AUGUSTO, R. GABRIELA 
ALENCAR SANTIAGO, R. GABRIELA ALENCAR 
SANTIAGO, E. CASEMIRO BEZERRA DE ARAÚJO, R. 
JOAQUIM AUGUSTO, E. FRANCISCO PAIVA 
TAVARES. TURNO: MANHA - dias/rota 220/URBANA 	 
VEICULO: (capacidade  minima  62 passageiros), IDA E 
VOLTA (REGIÃO SEDE), ROTA: LAGES, LAGES 
RIPUCHO, ALTO DA BELA VISTA, ALTO DA BELA 
ALTO DA BELA VISTA, MATADOURO, ALTO DA BELA 
VISTA/BRO20, CONJUNTO HAB1TACIONAL, E. 
CARMOZINA BITTENCOURT DE PINHO, 
CARMOZINA BITTENCOURT DE PINHO, R. PLÁCIDO 
PINHO, R. JOAQUIM AUGUSTO, R. GABRIELA 
ALENCAR SANTIAGO, R. GABRIELA ALENCAR 
SANTIAGO, E. CASEMIRO BEZERRA DE ARAÚJO, R. 
JOAQUIM AUGUSTO, E. FRANCISCO PAIVA 
TAVARES. TURNO: MANHA - dias/rota 220/URBANA  
VEICULO: (capacidade  minima  46 passageiros), IDA E 
VOLTA (REGIÃO SEDE), ROTA: LAGES, LAGES II, 
RIPUCHO, ALTO DA BELA VISTA, ALTO DA BELA II, 
ALTO DA BELA VISTA, MATADOURO. ALTO DA BELA 

3 VISTNBRO20, CONJUNTO HABITACIONAL, E. 
CARMOZINA BITTENCOURT DE PINHO, 
CARMOZINA BITTENCOURT DE PINHO, R. PLÁCIDO 

PINHO R. JOAQUIM .AUGUSTO,_R.  GABRIELA  

DESCRIÇÃO DA ROTA 11TiNERARIO 

37,6 

37,6 

8.272 

8.272 

R$ 	8,05 

R$ 	5,36 

V. UNITÁRIO 
(KM) 

R$ 63 528,96 

R$ 66 689,60 

V. TOTAL.(KM) 

R$ 44.327,92 
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At.ENCAR SANTIAGO, R. GABRIELA ALENCAR 
SANTIAGO, E. CASEMIRO BEZERRA DE ARAÚJO, R. 
JOAQUIM 	AUGUSTO, 	E. 	FRANCISCO 	PAIVA 
TAVARES. TURNO: TARDE - dias/rota 220/URBANA, 

4 

VEICULO: (capacidade  minima  62 passageiros), IDA E 
VOLTA (REGIA0 SEDE), ROTA: LAGES,LAGES 	II, 
RIPUCHO, ALTO DA BELA VISTA, ALTO DA BELA 
II, ALTO DA BELA VISTA, MATADOURO, ALTO DA 
BELA VISTA/BRO20,CONJUNTO 	HABITACIONAL, 
E. 	CARMOZINA BITTENCOURT DE PINHO, 
CARMOZINA BITTENCOURT DE PINHO, R. PLÁCIDO 
PINHO. 	R. JOAQUIM AUGUSTO, R. GABRIELA 
ALENCAR SANTIAGO, R. 	GABRIELA 	ALENCAR 
SANTIAGO, E. CASEMIRO BEZERRA DE ARAÚJO, R. 
JOAQUIM 	AUGUSTO, 	E. 	FRANCISCO 	PAIVA 
TAVARES. 	TURNO: 	WT  INTEGRAL - dias/rota 
220/URBANA 

37,6 

, 

8.272 R$ 	1105 

• 

R$ 66 589,60 

5 

VEICULO: (capacidade  minima  62 passageiros), IDA E 
VOLTA(REGIÃO SEDE), ROTA LAGES, LAGES II, 
RIPUCHO, ALTO DA BELA VISTA, ALTO DA BELA II, 
ALTO DA BELA VISTA, MATADOURO, ALTO DA BELA 
VISTA/BRO20, 	CONJUNTO 	HABITACIONAL 	E. 
CARMOZINA 	BITTENCOURT 	DE 	PINHO, 
CARMOZINA BITTENCOURT DE PINHO, R. PLÁCIDO 
PINHO, R. JOAQUIM AUGUSTO, R. GABRIELA 
ALENCAR SANTIAGO, R. 	GABRIELA ALENCAR 
SANTIAGO, E. CASEMIRO BEZERRA DE ARAÚJO, R. 
JOAQUIM 	AUGUSTO, 	E. 	FRANCISCO 	PAIVA 
TAVARES. 	TURNO: 	M/T 	INTEGRAL - dias/rota 
220/URBANA 

37,6 8.272 

' 

R$ 	8,05 

• 

R$ 66.589,60 

6 

VEICULO: (capacidade  minima  62 passageiros), IDA E 
VOLTA - (REGIÃO 	CAMPOS 	BELOS), 	ROTA: 
FAZENDA ALTO ALEGRE, FAZENDA ALTO ALEGRE, 
R. MOSENHOR DANTAS, R  ANTONIO'  SABINO, R 
RAIMUNDO PRATA R. RAIMUNDO PRATA, R. 
CORONEL 	JOSE 	SAMPAIO, 	E. 	JOSE 	N1LTON 
SALVINO 	FRANCO, 	R. 	ANTONIO 	SABINO, 	E. 
SENADOR 	VIRGILIO 	TAVORA, 	E. 	SENADOR 
VIRGILIO 	TAVORA, 	E. 	RODOLFO 	TEIXEIRA 
BARROS. 	TURNO: 	MIT 	INTEGRAL 	- 	dos/rota 
220/URBANA 

27,6 6.072 R$ 	:8,05 R$ 48.879,60 

7 

VEICULO; (capacidade  minima  62 passageiros), IDA E 
VOLTA: 	(REGIÃO 	CAMPOS 	BELOS), 	ROTA: 
FAZENDA ALTO ALEGRE, FAZENDA ALTO ALEGRE, 
R. MOSENHOR DANTAS, R.  ANTONIO  SABINO, R 
RAIMUNDO PRATA, R. RAIMUNDO PRATA R. 
CORONEL  JOSE  SAMPAIO, 	E. 	JOSE  NILTON 
SALVINO 	FRANCO, 	R. 	ANTONIO 	SABINO, 	E. 
SENADOR • VIRGILIO 	TAVORA, 	E. 	SENADOR 
VIRGILIO 	TAVORA, 	E. 	RODOLFO 	TEIXEIRA 
BARROS. TURNO: NOTTE - dias/rota 220/URBANA 

27,6 6.072 R$ 	8,05 R$ 48 879,60 

.— 

. 	TOTAL 	, 243,20 53.504,00 R$ 53,29 R$ 405.394,88 

Confira os dados do ato em: https:lisclodigitalt¡pb.jus.br 
 ou Consulte o Documento em: https:/razevedobastos.not.bridocurnento 158202706226776813136 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 ‘-' 	o 
z..) <-, 

ESTADO DA PARAIBA 	 R 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 	 -... ' 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DL JOAO 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

• DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro.  Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de  Joao  Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em. virtude de Lei.  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todOs os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba.  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES 
EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa NASCIMENTO 
CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n" 10.278/2020, 
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/06/2022 17:32:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos. de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI ou ao Cartório pelo 
endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.notbr  e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 158202706226776813136-1 a 158202706226776813136-7 
2Legislagóes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°  
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcb7391ce16d0861f37dba4a9009f09e6a295363855cf413b2725ac1bf420314d5114b71742b67bc3acd0044e65f4768e5 
5d46c8717ed.1cb7ac23556df1745b4b 

PIPSilL,IltiJti,,UeilliblqA 

cua  two  
Medida ProsasOna W2201)2, 

de 24 de agosto de 2C11. 

ICP 
Brasil 
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Prefeitura Municipai de ITATIRA 
filf111111 MICRR II 

'MATRA 	SEC.  DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS -  NF-e 

Número da Nota 

124 

Data e Hora de Emissão 

29/12/2021 10;24 

Código de Verificaçao 

FKUW-AORX 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Situação:Fora do Municipio 
CNR1/CPF:37.155.085/0001-97 	• 	 Inscrig5o Municipal: 2020.0406.0001 
Razão Social/Nome:  PLUS  LOCACOES DE VEICULOS EIRELI ME 	 PIS/PASEP:Não Informado 

Nome de Fantasia:  PLUS  LOCACOES DE VEICULOS EIRELI ME 

Endereço: RUA GETULIO VARGAS, 1390 - BAIRRO LAGOA DO MATO - CEP 62725-000 

Município: ITATIRA 	 UF: CE 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE 

CPF/CNPJ: 07.707.094/0001-82 	 Inscrição Municipal:  Pao  Informado 

Endereço: RUA CEL FRANCISCO LINHARES, 00 - CENTRO - CEP 62730-000 

Município: CARIDADE 	 • 	 UP:  CE  

E-mail:  Não Informado 

* DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS * 	 Calculos da Nota 	• 

Código 	 Serviços 	• 	 Aliquota (0/0) 	 Base•de Calculo 	40.539,49 

16.01 Serviços de transporte de natureza municipal. 	 0,00 	Total das Deduções 	0,00 

• Total Base de Calculo 	40.539,49 

	

ISS 	0,00 

	

.,. 	, • INSS  . 	.. 
.. 	' 	 IRRF 	0,00 

. 	 . 	. 
• ' 	 . 	 • 	PIS 	0,00 

. 	 . 
• COFINS 	0,00 

	

. CSLL 	0,00 

. 

	

Valor Total Liquido 	40.539,49 

• . 	. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃQ DE VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR, JUNTO A SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CARIDADE. 	* 
REFERENTE AOS 22 DIAS LETIVOS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021 (DO TRANSPORTE ESCOLAR) (ROTAS URBANAS) 

• . 

• . 

• 
.. 	

• 	 • 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 

BANCO DO BRASIL: AGENCIA: 8172-8 CONTA:62519-1  
CNN:  37.155.085/0001-97 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e: 
https://nfeitatira.gerentemunicipal.com.brisite/coniultar  notas.php 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
t; 

- Esta  NF-e foi emitida com respaldo na Lei no 394/97, de 22 de Agosto de 1997 e no Decreto n° 

1/1 https://nfe.itatira.gerentemunicipal.com.br/site/imprimir_nota.php?cod=MTAyMDE=  
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARA - CRA-CE 

CERTIDÃO DE'  RCA  N°0180/2022 

VALIDADE ATÉ 07/08/2022 
Certificamos, para os devidos fins e em atenção à Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei n° 8.883/94, que a 

empresa abaixo identificada encontra-se devidamente habilitada neste CRA-CE. Certificamos, ainda, que a empresa 
citada tem executado os serviços relativos ao seu objeto social, de acordo com a Lei n° 4.769/65 e o Decreto n° 
61.934/67, conforme consta na Certidão e comprovados pelo ATESTADO anexo, 	fornecido pela Contratante, 
afirmando que os serviços foram realizados a contento. 

Esta Certidão vale como prova perante qualquer dirgão público ou privado, resguardando-nos de qualquer ato 
ou fato que venha a ser apurado, que desabone ou comprove a falsidade do aludido ATESTADO. 

Razão Social: 
Endereço: 
Cidade: 
Reg CFtA-CE : 
CNPJ: 

Resp. Técnico: 

CRA-CE: 

NASCIMENTO CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 
Rua Vicente Linhares, 500 - Aldeota 
FORTALEZA/CE 
4177 
37.155.085/0001-97 

FRANCISCO TAYRONY PINTO OLIVEIRA 

14591 

REGISTRO DE COMPROVAÇÃO DE AP11DA0 

N°  RCA:  
Contratante: 
Data Inicial: 
Data Final: 
Valor Global: 
N° do Contrato: 

Serviços averbados, 
nesta Certidão, por este 
CRA-CE 

202200092 Data da Emissão: 07/02/2022 

MUNICIPIO DE GUAIOBA 
01/09/2021 
01/07/2022 
R$ 1.805.658,10 
2021.09.01.02 

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA .11EDE PUBLICA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E MEDIO, UNIVERSITARIOS DO MUNCIPIO DE GUAIOBA/CE SOB A 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E QESPORTO , 

Código de verificação: 4711b5db 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço autoatendimentocrace.com.briservicos-publicos 
Data  da Emissão: Fortaleza/CE 07/02/2022 

Rua Dona Leopoldina 935, Centro Fortaleza/CE, CEP: 60110-000 

Endereço Eletrônico: atendimento@craceara.org.br  
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PREFEITURA MUNiC 

Guaiúb 
Secretaria  de Educasào e Des- or-to -  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO TVIUNICIPIO DE GUAIÚBA — CE, INSCRITA NO CNPJ — 

12.359.535/0001- 32, COM ENDEREÇO NA RUA PEDRO AUGUSTO N ° 53 GUAIÚBA, CEARA CEP: 

6,1.890-000, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PELO SEU GESTOR 

ATESTA PARA OS DEVIDOS FINS QUE A EMPRESA, NASCIMENTO CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 

EIRELI — ME. !NSCRITA NO CNPJ N° 37.155.085/0001-97, COM SE DE NA RUA VICENTE LINHARES 

500 SALA 908, ALDEOTA — FORTALEZA — CEARA, CEP: 60135-270, PRESTOU SERVIÇOS DE 

TRANSPPRTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO, 

UNIVERSITÁRIOS DO MUNICÍPIO DE GUAIÚBA, CONFORME O CONTRATO NJ 2021.09.01.02 

ATESTAMOS OUTRO SIM, QUE OS SERVIÇOS PRESTADOS CUMPREM FIELMENTE 0 QUE ESTA NO 

CONTRATO E OS SERVIÇOS PRESTADOS  SAO  DE QUALIDADE, NENHUM FATO QUE DESABONEM 

A SUA CONDUTA E RESPONSABILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS. 

GUAIÚBA — CE,-01 DÊ FEVEREIRO DE 2022  

'JOSE  MA LTON ARAÚJO NOCRATO 

SECRb-.111 t DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

C/4J : 12.359335/0001-32 
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Confira os dados do ato em: haps: iselodigital.tjpb.jus.fir ou Consulte o Documento  ern:  haps:/razevedobastos.not.br/docurnento'15820030222675217835d  

El 	13 L.)  Autenticação Digital Código: 158200302226752178356-1 /'''' 	'N,  2  Cartório Azevêdo Bastos 
.0 	Data: 03102/2022 10:25:11 	 •, 2.4 	As. Presidente Ephacio Pessoa -1145 
)--rd Valor Total do Ato: 12$ 5,02 	 ! tg 	Bairro dos Estado, Jollo Possoa - PB 

.' .; (83) 3244-5404 - cartorloGazevedobastosnotbr 
El 	6 Selo Digital Tipo Normal C: AMM85416-9W51; 	 ' f) 	hupsdlazevedobastos.nothr 

..0i5 	31 
v4t ,4 4's  "  
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Przskf ncia da RepubLca 
(359 Civi 

fittdde Provimitia N.2.200-2. 
de 24 de a9osto de DOI. 

ICP 
Brasil 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÕRIO AZEVItDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888  

PRIM  EIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E 0E3ITOS E PRIVATIVO DE CASAM ENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://w w w.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel. \Mbar  Azévêdo de  Wanda  Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de  Joao  Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba.  
foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos  
le  notas e registro, composto de um código únicCil(por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas;vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na.  data e hora em que ela foi realizada, a empresa NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES 
EIRELI tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram ibproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NASCIMENTO 
CONSTRUCOES E LOCACOES BRELI iresponsabilidade, (mica e exclusiva„ pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES BRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1`, do Decreto n' 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n` 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, ipentificadb individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequèndia, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meiô físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/02/2022 14:33:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos. de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, corro também, o.docurnento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NASCIMENTO CONSTRUCOES E LOCACOES BRELI ou ao Cartório pelo endereço 
de  e-mail  autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso  site.  

1Código de Autenticação Digital: 158200302226752178356-1 	•. 
egislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001,Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b4d505cfc6b3de074fc1d93157e0ef98d3280887e35a92bd2d697bad12e1f22bba084589589cc378ede8259c7f378ba 
f 155d46c8717ed1cb7ac23556df 1745b4b 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Guakiba 
CONTRATO 	2021.09.01.02 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIRAL DE GUAIOBA, 
E DO OUTRO  PLUS  LOCACOES. DE VEICULOS 
EIRELI - ME PARA 0 FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

• 
0 MUNICÍPIO DE GUAINA, Estado do Ceard;pessoa jurldica de direito público interno, inscrita no CN Pj/ ME 
sob o n2  12,359.535/0601-32 e CGF n2  06.920.289-3, com sede a Rua Pedro Augusto, ri2  53, 
Centro, 61.890-000, Guaiúba/Ce, através da de Educacao 'e Desporto, neste ato representado 
pelo(a) Secretário(a), Sr(a). JOSÉ MAILTON ARAÚJO NOCRATO , aqui denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado  PLUS  LOCACOES DE VEICULOS EIRELI - ME estabelecida na R 
GETULIO VARGAS, 1390, LAGOA DO MATO, Itatira-CE, CEP 62725-000 , inscrita'no CNPj sob o 
n.Q 37.155.085/0001-97 , neste ato representada pelo(a) Sr(a). MATHEUS TELES DO 
NASCIMENTO, portador(a) do CPP  rig:  451529,098-39 apenas denominada de CONTRATADA, firmam 
entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1.  Process°  de Licitação, na modalidade PREGÃO n2  2021.06.15.1 em conformidade com a 
Lei Federal n2  10.520, de 17/07/2002 c/c Lei Federal N2  8.666/93 - Lei das Licitações 
Públicas. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINT, 
FUNDAMENTAL E MÉDIO, UNIVERSITÁRIOS DO MUNICIPIO DE GUAIUBA/CE, SOis A 

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO. e na 
Proposta de Pregos Adjudicada. 
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1.4SCCO 5.150 	7,704:5,1 

Sara. 
09*5 ROTA el Wei IStICHO CRAFASSAL..ar.:",•0 VARNA -  Marca.:  

PURI% SEAV 
saldel 0410n.in etianarral - C,..almadas 	iSacdla 
*Uniclaal de Edc,dat, o Da,fa,ta BasiCe Nat,,e1 Xavier 

Ilhlensn - 
de Ed4i,tcdc e Debreria 99::ca Maruol A9e:ar 	- 
Osaloadas - Craparril, 

oesele ROTA 02 VAN TPS/.-.9 	 TARDE  -  Marca.:  ipWeerpo 
?REST.. SE?V 

Saida: 111”- wleld - 	Chaparral - Otis:ma:ear . Do,t611e,  
. Ts1014 Mv;lolpal de Cdtlicdo e detri:lc Panics Marina.: 
Xovrar Pirsol. 
Retrrno: 17!.1ROrin 	- evurado. Oterolo 
Mr:laical do dceç3 	e .tle6pCrZ0 h*Oltle Manuel Xavier 
Pinks) .7 4.),leirada3 - Chaparral. 	. 

965r91 ROTA 0.3 WAN  TRECHO  CRAPARRALMO*AZO NOTE - Ma.rces '19211&2TE0 
.) PPCST. SERV 
Saida) 1PhI0min - 	Chaparral . que;Madsa 	Td,ai'ade 
!Et.tla MipalCipal de Edo,:icOoe Den:area earina 
Xcvlar Plraal. 

21h1Reta 	Drorado 
MCnicipal de Edunarap e Deorrta 04:Ica Hanoll.avar  
Piras) 	 . Chaparral. 	• 

09SFF.9 aOTA 04 iq..ma! TRitAt; JS:'ORA/14:,RAL%O  RANHA  - Marca.i 
PRSST. SERV 

- latehi - ta,,eria Santana - Certada 
ao.cla Nuniztpal  da  E4Acmno A fle.pCÕil4;tea Mar,ual 
Xs71*r ;Tiros). 
Rateradi IlhlOmln 	 ir9rtia 
municipal do tdocacSr * Petp0it0 !Matra Nonlel Xavier 
Plres) 	razenda Santana - Jataba. 

Dttf,09  SIM  OS ROW TPECa0 .JATODA/DSORA...)0  TARDE  - Marco.: WiOMST90 
SLPV  

Salda!  17113,7-etn 	Jatob5 -Onvrado Ifela ftniciral de 
El e  besto 	Basics 	Manua: 	Xav:er .:cacao  
prraal. 
RttOreeilIRCAeln- DV,rade lEri;sle MtuOcipal de 
Cd.1,7aCdts e Deaeorto 	Q0CC Manual Xavier Pif94: 
Zair,h4. 

D,75000 ROTA 09 MICR,5ONItnia TPEC,K, A.MNTAV/iNY:, 	 OU:LOMETRO 
NANNA - Marti,: 'WEST. SW) 

Saida: 061159mid - AANw4mofito CApi -RUD OA FeliCidede 
- Alto Ssn.e AntLrld - Rua dos. hadde -  
Municipal do Educaeld c Ocaporra Realcs Nan*a) X‘wIer 
P;.rosi. 
Retarns: Ilnl5nin - Ceerada tEr-sla Keçtpai  
da  CA..acadq Ossp:.;.:tc 5Aalca Manaa: X07lo: Plies) -  
Ri,  1 di'm Derails - Alto aorta. AntOnic-Sul ca Faltcldada - 
Sosentements Caps. 

01 RO7A 07  MIR647.*TRUS 	.ASNIAMENTO CAPSiDAZ.71. 0tn,..r1METS.l,  
TAP0S -  Marca.:  ?SCSI% SteV  

Salda  17.1%0am1n 	Asaaerasea:a Caps -Rus  da  Felici,:mde - 
Alto  Saem  Ante:lid - Rua dos Bads - 	ttaiola 
NURICIPS1 de E4u,..elen e Deorcrto Dialca Manual Xavier 
Rireal. 
hotcrna llnIndln - De“reln 
de Edu7ap9a e Derpoita Seoica Manuel Xavier vireo') - 
Rue dos Barite - Alto Srmid P5r0 -R”a OR FEICicada - 
9,,aaia*erto Caps. 

1.”02 	(ë4 VAN VALV40 944. FRIKZPM,ITAC/MAISaM PPINC11. 
:0 MANKA - )(area.: PRF97. SZpV 
Saida: 06F)Omin 	find Principis 19asanrapar:o C..16.1 - 
A,tonta.orto Was VisTa 	- 	Fa:ahda IONEntrar4a • 
Itaellas CEeCOla Mva,,eirel de Sduracee 	 haaiea 
Franc:I:cc Paretra  da  ni,diaJ,11 - POM Rrtnc:pta (Ci,ole 
de 	40 o 	pa&pe:ca 	111,ica 	Nudicirs1 
Covalcante *..eitel.Reterns: %mono - Pap erineapao 
Ms....la do Edwa00 aDes;,3:1.0 IIESica MuricipaAAaria 
CavaMante Ltitei - 	fiaclms 	!Escrla 	MUnicipal  da  
Sducacao a  Desporto 	94alca 	Tranris,:a 	Paiieltd 	da  
Andradei 	Farelca  Roa  Constance - A,,,oNtAM.INt? 9*4 ,  
7:StZ • r,,a, 9rInn6pie Ihsrapanta 

06E693 ROTA 09 VAN KM PR1NcrrlViTACNIAISOM PFINCIP:0 7AFD OVW:54:n 
E - 	PREST.  
Salda:  1Sh:,0min - Rat. Vrincrpio Lencooramanta Co60',.; • 
-AlsRntanart0 ROa Vlate 	• F.1:-tvle Da Lsrecrni'e - 
Itarlme tEtrela Munlcipal de Erbracla e  Desperta  Bastaa 
Franc! SZD Pereira  cia  AndrvW.  - Pot PEincUto.  
de SO,I.0.0 e 	Dez,r,.rto 	9Ssica 	MilaicipsE 	Maria 
Cavelcante telle).Retfonc: 1001.0mrn-hoo 	irinc.lpta 
lEcmala de idecagOo e haripirrellbala NunidiRal Marla 
Cavolcsate Leittl• 	Iroclec 	(Co-cia 	Mu:Ile:poi de 
Ed:Ica:An e Pear:dote 	BISLCA 	 Oa 
Andr9de) - rairncs are sap:a-arc; - 	Aer .r 50d 

sta 	Sam Princlrlc (Ass*nredarre 
0E1E14 0CITA 10 .VAN T9i.,0 	LOS MA1AS1t•ASSARATEIPAIT0L.Z.IS OV:1-6MC7,  

Is 	mama., 00K5r. 
Saida, 0040min -  Saca  10, WaS CarraPilalre (EkeM  

Pra  1.r0 Alves Saldanha1 - taqueis. 
Rot7:ro0: 

C1,34id - 	7:arradateira 	1EE(11 	Fan 0:-u 	Alves.  
Saldanha;  - Saco cks Metal. 

oe!vis ROTA 11 VAN TPECNO SA...10  DOI  NA1A9/cARRAPATE1RAillA:NE WIONS.1S0 
la TWA -  Marca.:  RiEST, SteV 

	

Saco  da  Males 	Carrapateira  (91.94 
francisco Alves  Saldanha) 	 Caquais. 
Rotorua:: 

4,5"? 

r2.112,00 

2.117..00 

.4,219,00 

4.049,00 
	

4.0H 

1.496,00 
	

5,150 

4.064.00 

4.004,0C 
	

4,500 	 .... . 

1.. 760,00 

t.1s0.00 	 , SCS• 
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uaiLlba 
I,%2imtn - Coqueia - Uocrarztetra rElOW reenci.x,n2 Altax 
Sallantal 	 Molal. 

• flo7A Ul 6411,1.5 TRECtIO 	 KANmA.- Mazca, ;d0[1.614171..C.  
; PPI5T. 8rW 
Wf1;:O 	- Itaemt (Pr?CN 	 - 1.,1r415.14,10 
dc C•Jaima4as - 	 P-"-1..':,r,a114;ate _Tone 

No,eat,-0, 
Reter.:10! 11h401*In 	- 	G.:11uha 	. 

;?anitt,:n Narrato! - 
Le.elalidóde  de  qpieimader - Itatme (Peace Cantrell. 

• R.1.A 112 6N1V:,  Tu;c:%0 TTAC:PeVS,AP.Th *INA Mor,ZA, QUWW:MQ 
: 
Saida: 0:n- Itacima ritr4la 	 - »7,74i:dada 
de ,,,,,Itmedea • E,d-:;:etin 	tAo Otr:,niro 	Teera Seca - 
';ustubi lEY. -7=to .J=24 	Tr:stin 	rsIhn 	Zn-,La  

Ser  
Pe:Sfotale,n.ltz.:,r4 

• 
JOrE 	 F1/30] 	Terra 

-  Elo 	 - 	Si0 de Que.les,edati 
:ta4iT4InE4'.7 

n?, 	 ITAcl&t:.:44!AM TAFIR Marce. 
: 
5cdo: 12;0449 - Itselata Orace Ceolzell 	Lc-Al:cede . 
de Cue.:.madaa 	r4a:rado 	 Zed=ilto - Terra Seca 

j,,4 	Tratar 	 * 
Pr:f:a.::-Ialisznts J./a lver.r. 

17:110dn 	 C.,e trot io 	-..Terea 
L:%-a1:1110 44 çi.st.r.44:.,o 

- :Lacvmareraca C,qt..rap. 
VA 04 ONTFMiS  TF'  - C 0=744 PPTWIF:"..A.A MANIA - 

Marco.; PRI727. 
Seldo: 	 Pflnetr: 	Poes16 AUf A)4V=4  
Au.4 V411a - Zuajoha 	 TrseZo rt,c. a 

Prut:selm,all:w‘eo .7c,;o 	 :vAni!to.n 
Nocrote!. 

III:1121111 - 
711.4kAt, 	 Ar.:4 verd,a 	 ,ria  4.1;v:a - 

- 
.FREST. .5!»V  

Seda:  .2t0 •• Or. 	 Porada Oa A.:agrla 
ATLN V4144 - luAtOla 	 !pea Trtetao  rilho  o 
E7'1O16•Prfiyail,,,s111..,ite 	 ;von. 
th),:ratvl. 

1 711V4.ii: - 	 la 
'74-1g740 F10,01..  ATA  V..Jo  -  parona.  da  AleZiio - 00* 

* O7 1 Rr.,TA 04 N4T.0'.JS IF C' 	 M.t14 - Ktv.:1 
.: ?FES?, 5:27 
Sali* 04oir. - 	PAC: nro-Ma,:a 	Fren3 	- 

Ya Tr;ro7P, riNt, 4 	lEo 
:-re 
114tO:1,-0. 	11!-.17W.nba 

ri;r<0- F14,44 4ar0ca. 

00!.712 Pt:JA 	 fi4-0,rt.- ,..40,.16A .TAFX: • Witco OUlt00.711?) 

tt*Edo: 	7.1n - 	 Ff4O.11 	GuxtUbe 

tilUt/u 	ri!h:0  
Rctnrr.n; 	011101,.io 

7rt$t4o 	flIEo 	a  
Pr:.41.ta4saa,t.a :7=11:er, K6arate: - 
Fm.-ta  

00515 ROTA 01 60IFIVS 	Po A VIAir,ukturql, $t.ropiA - mar QI,trOvmv: 

CM. pr,F1V. 4,44,v 
Saida: U01,,Omir - Ave Verde (Pr$,Ns cera.fan -  Mata,  

FralCa 	G!;#.4ulla 	 Ca.:a 1.rtat:14  Filhe  e Ev7::o 
Pr:..fieri,lre10:ante 

11.11:0r3n• - 	 1E,,,-,11: 	TrietAe F:1401 • MiL4 
Agw. Vardo 1Pra.7.; 

O40':6 PC.TA C2 45N:POS TAEi,”1 	 - .744r 09Ttl'41.7 
ca.1 PPCST. 

1.7.hm!r - 	 uw.Ta 	 _  

O10 .'IAO Triat4a 	 - 'Ot10:01:1 

J;y:m Trls'Ao  Filho  e r,;,7crE4 
Or,.77etet - 	Verde 4Praca Central:. 

• O:7.T5 07: VAN TREC40 	VEi0I:11:cUti7;4'/UPAI'.10A  MANHA•  aJIT.AnTn,  

Satftai 	 - Aoua Verde ar,slilts,fe de Tv.. ,:41 

LO:UllOde re r,;-9  da  UriSo - Loral:41414 04 	 - 

Pea dvelota 	 OuaiLbe 
1:hiomin 	GoaL0o fev•zIA .7c541 

Triatho Mhc: 	Pua da  Pitta - Le,"all.dede de MtrteN:f. 
Local:dada  da  Pc'.;t  da  Unito 	Verde !Lc.ralitado the 

O i- 	POTA 04 VAN TPf.:7,.7. Aioa 

-  Marca,  PPZST, SFPJ 
.Scids: 12ritOmin - Ao,a Verde (L-:cel:11: de 
!...c.taladadri do Pt.45  da  Uriex - 	 one Mort,,, 

Pl»ta 	 F ' .9 3-o Tceot.c 

 	17h10teirs - 0UA;I:1,3 	 !, ,̀1 1r1.5t1O 
Fljto; - Ro 	di Plita - 	 de 140:on,'1 - 

.Wolidede de 	aa uniA0 - ”a 

do 
aetIlt FoTA 01 VAN TREt: CW,APAITIF.A1CIO'AISAIVEA 

Dt - 140(64.: FT.15T. 
.aat4a7 1.4•10:..I0n.Ce1'.et.Carrarote:rt: 	e:‘,1  

TrItOt. 	Ti Pc 

0.1.44.gC 

.4.4E4,C0 

1.24,r,c0 

1.4a,0d 

10.4.01.1  

14.4iA,05 

4f.A. 

c!•:e7+5.? 
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CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. 0 prazo de execução do serviço será de 10 (dez) meses, contados a partir da data de assinatura 
da Ordem de Serviço, e o contrato ter 6 vig6ncia de 10 (dez) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura podendo ser prorrogado  or  igual período, convindo as partes contratantes, nos termos do  
Art.  57 da Lei Federal 8,666/93, e em conformidade com o Decreto Municipal n9  003 de 02 de janeiro 
de 2017. 

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

5.1.A despesa decorrente deste contrato correrá à cOnta dos recursos oriundos da Prefcit,  - 
Municipal de GUAlf.113A, nas seguintes Dotações Orçamentária: nas seguintes Dos ..,..,,..-
Orçamentária: Exercício 2021. Atividade 0503.123640611.2.089 Apoio logístico aos 
Universitários , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, 
Subelemento 3.3.90.39.98, no valor de R$ 638.873,40, Exercício 2021 Atividade 
0501.123610022.2.021 Programa de Transporte Escolar , Classificação econômica 
3.3.90,39.00 Outros serv. de tem.. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.98, no valor de R$ 
365.358,80, Exercício 2021 Atividade, 0501.123620023.2.022 Programa de Transporte 
Escolar - Ensino' Médio, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa 
jurídica, Subelemento 3:3.90.39.98, no valor de R$ 801.425,90 

CLAUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralMente as disposições do instrumento 

'convocatório, da Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N2. 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1. Comunicar à Secretaria Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente é 
prestar os esclarecimentos necessários; 	• 
6.2.2. A contratada fica obrigada a manter durante toda a execução deste Contrato, em 
compatibilidade  coin  as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitagIo e qvalificação 
e conforme inciso XIII,  art.  55, da Lei n9  8.666/1993; 
6,2.1 Na hipótese do inadimplemento do item anterior, a CONTRATADA será notificada, no 	• - 
definido pela Secretaria Contratante, para regularizar a situação, sob pena de rescisão  
(Arts.  78, inciso I e 87, da Lei n2  8.666/1993), além das penalidades previstas no Edital, no Termo de 
Referência, no Instrumento do Contrato e na Lei; 
6.2.4. Arcar com .as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal contratado na execuçâo 
das atividades próprias, assumindo todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, 
derivadas ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais 
passivos, impostos, alimentação e deslocamento do seu pessoal, tributos, seguros, taxas e serviços, 
registros, autenticações, e ficando, ainda, .para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a 
inexistência de qualquer vinculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 
6,2S, A contratada se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da 
constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de 
endereço, sob pena de infração contratual; 
6.2.6. Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre 
dentro dos prazos estabelecidos; 
6.2.7. Aceitar, nas mesmas condições  registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 
execução, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 12  do 
artigo 65 da Lei n2  8.666/93; 
6.2.8. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e outras 
previstas no Contrato. 	 .• 
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 


